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LEI N. 233/93

S  0 MU L  A  s D i i s p ò ’ e  s o b  r  e  o  E s  t  a  t  u  t  o  e  

P r  e  v  i d  ê  n  c. i a  d  o  s  S  e  r  v  I tí cs r  e  s  P  ú  h  i  i c: o  s  M u  rs i c  i p a  i 

d  e  I  p  o  I ' ' «  e  d  á  o  u  t  r  a  s  p  r  o  v  i d  ê  n c  i a  s

A  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  I p  o r  a  ,  E s t a d o  d o  

P  a  r  a  n  á  >■ a  p  r  o  v  a „

TÍTULO I 

CAPÍTULO O N ICO 

D IS P 0 SIÇ ü E S P R E LIMIN A R E S

A r t .  l o .  -  E s t a  L e ; n s t i t u i  o  E S T A T U T O  D O S  

S E R V I D O R E S  P 1*8  L I  C O S  3  Ü  M U N I C Í P I O  D E  I P O R f t  e  r e s p e c t i v o  R e g i m e  

J u r í d i c o  Q n i c o ,  e  r e g e r á  a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  d o s  m e s m o s  

s e r v  i d o r e s .

A r t  .  2 o .  P a r a  os ' e .  t o  d e s t a  L e  i ,

c o n  s  i t í e  r a  d o  s  e  r v  i d o r  p ú b l i  c o ,  t  o t í a  p  e  s  s  o  a  f f  s  i c a  q u e ,  i n v e  s t i d a  

e m  c a r g o  p d b l i c o  m e d i a n t e  c o n c u r s o , .  r e c e b a  d o s  c o f r e s  t í o  

!Vi u  n  i c  í  ?  : o  v  e  n c  . m e  n t  o  s  o  u  r  e  m u  n e  r  a  ç  3  o  ?  e  I  a  s  f  u  n ç  u  e  s  p r  e  s  t  a  d a  s .

A r t .  3 o .  -• C a r g o  p ü . b l c o  e  a  i n  í d a c i e  b á s -  r. a  

d  a  e  s  t  r  u  t  u  r  a  o  r  g  a  n  i a  c  i o  n a  I  7 c  o  tn d  e  n o  m i n a  ç. I  o  p  r  o  p  r  i a  e  

a  t  r  i h u  i ç  $  e  s  e  r  e  s  p o  n s  a  b  i 1 i d  a  d  e  s  e  s  p  e  c  f  f  i c  a  s  .

P a r á g r a f o  ú n i c o  -  C s  c a r g o s  í c o s  s ü o

c r i a d o s  p o r  L e i ,  p a r a  p r o v i m e n t o  e m  c a r á t e r  e f e t i v o  o u  e m  

c o m i s s ã o ,  ern n u m e r o  c e r t o  e  p a g o s  p e l o s  c o - f r e s  d o  m u n i c í p i o ,  

c o m e t e n d o - s e  n o  q u e  c o u b e r ,  a o  s e u  t i t u l a r ,  u m c o n j u n t o  d e  

d  i r  e  i t  o  s  e  o  b  r  i g  a  ç  S  e  s  „

A r t  .  4 o .  N e  . s e r v  i d o r  p o d e r á  d e s e m p e  ; ; a :  

a t r i b u i ç S e s  d i v e r s a s  d a s  p e r t i n e n t e s  a  q u e  f o r  d e s i g n a d o ,  

r e s s a l v a d a  a  h i p ó t e s e  d o  p a r á g r a f o  2 o . ,  d o  a r t i g o  7 o .

A r t .  5 o .  O s  s e r v  d o r e s  p d b l i c o s  t e r I I o  

t  r  a  t  a  in e  n  t  o  u  n i f  o  r  m e ,  n o  q  u  e  s  e  i" e  f  e  r  e  à  p r  o  t  e  ç  1  o  d  e  r  e  a  J u  s  t  e ,  e

d e  o u t  r  o s  p r  o c e d  i m e n t o s  r e m u  n e r  a  t  ó r i  o s , o  u  r e 1 a  t  i v o  s  a  o  

d e s e n v o l v i m e n t o  d e  s e u s  p l a n o s  d e  c a r r e i r a .
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Art» 60. -■ Os vfcnc i mentos aás i cos e a 
a t u a 1 I z a ç ã o rn o n e t á r i a d o s s a 1 á r i o s a t i n g I d o s p e 1 a per d a d o p o d e r 
aquisitivo da moeda, serão revistos o b r ; 9at oriamen te nos meses de 
março e setembro, e facultativamente em outros meses? por ato do 
chefe do executivo, com aplicação a partir do primeiro dia 
d a q u e 1 e s m e s e s

Parágrafo único - A revisão gerai da 
remuneração, de que trata este artigo, será precedida de 
discussão e deliberação com o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Município de- Iporã, e se formalizará através de celebração de 
i n st r umen t o c o ï etivo de tr aba1h o »

Art « 7 o„ Ac: se 'v a or es i itegrantes 
mesma classe que tenham idêntica função e o mesmo conjunto de 
a t r i b u i ç S e s e r e s p o n s a b i 1 i d a d e s , f i c a a s s e g u r a d a a 1 g u a 1 d a d e d e 
v enci m e n tos e v a n tag e n s „

■i> ío. - As atribuições e
responsabilidades de cada cargo ou classe funcional serão 
descritas na lei que instituirá o plano de cargos e salários e 
fixará as diretrizes do sistema de carreira.

% 2 o » - A o s s e r v i d o r e s p o ci e r á s e r 
a t r i b u í c! a f u n ç ã o d i f e r e n t e d a q u e 1 a q u e e x e r c e , d e s d e q u e s e j a 
ci e n t r o d a m e s m a c 1 a s s e , o c o r r e n d o s i m i 1 a r i ci a d e ,,

$ 3o» •••• £ vedado atribuir ao
servidor encargos ou serviços diversos de sua classe funcional, 
ressalvadas as designaçBes para o exercício de cargo em com :s s ã o .

Art. 80. As classes ir, t eg am os grupos 
oc u p a c i o n a i s q u e c o m p B <s m o s e r v i ç o p á b 1 i co.

% í o . C 1 a s s e é o a g r u p a m e n t o ci e f u n ç 0 e s 
ci a m e s m a n a t u r e z a d e t r a b a 1 h o , d i s p o s t a s h i e r a r q u i c a m e n te, d e 
a c o r d o c o m o g r a u d e c o m p 1 e h i d a d e o u d i f i c u 1 d a d e s d a s a t r i b u i ç o e s 
e c o n? n f v e 1 d e r e s p o n s a b i 1 i ci a d e p r ô p r i a „

% 2o. - Grupo ocupac i onal è o
t .. .. .. . e .. ï ï • a .1 ■ z? • . .
t r a b a 1 h o , a o r a m o d e c o n h e c i m e n t o a p 1 i c a d o e a o s f i n s »

S 3o. - Serviço è a ocupação
1 a b o r i a ï ci o s e r v i d o r q u e d e m a n d a e s for ç o f f s i c o o u i n t e 1 e c t u 'a 1 ,
o c o r r e n d o s i m i 1 a r ; ci a d e .

S 4o» ■••• Entende.e ? s lar i claoi
q u a n d o n o e x e r c f c: i o d a s f u n ç O e s h o u ver i d e n t i d a d e (d e e s f o r ç o „

# Art „ 9o u - . ; e :
est end©m-se a os servidores cia Câmara Municipal, observado o que
e s t a b e 1 e c e m a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a 1 , a L e i 0 r g 'à n i c a M u n i c i p a 1 d e 
ï p o r ã e o R eg i m e n t o d a q u e 1 e 5 r g ã o „

S io» ~ No »resente caso, os at os
que serão de competência do Prefeito Municipal passam a sÉ-lo do 
P r e s i d e n fc e d a C & m a r a „



j- $ 2o» -■ Gs cargos da Câmara Mun i c i pal
nlo poder 2í o perceber vencimentos superiores aos pagos pelo 
Executivo nos casos em que ocorra identidade,,

S 3q» -• Aplicam-se no que couber aos
servidores da Câmara Municipal? o sistema de classificação em 
níveis e símbolos tíe vencimentos dos carsos do executivo e forma 
de i n vest i d u r a „

Art» í 0 ■••• Os cargos páblícos Municipais siio 
acessíveis a to d o s o s b r asilei ro s q ue p r e e nch a m os r e q u i s i to s 
estabelecidos neste estatuto? obedecidos os parâmetros da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal de IporsL

Parágrafo dnico - A investidura em cargo 
p t.Ib 1 i c o d e p e n d e r á d e a p r o v a ç. o p r ê v i a em c o n c ur s o p d b 1 i c o d e 
provas ou. de provas e títulos? exceto os cargos de c o m i sslo „

Art» i í - 0 s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e m c o m i s s sl o 
se destinam a atender os encargos de direção, de chefia? de 
c o nsu 11 a ou c:i e assessor amen t o

® io» -• Os cargos de que trata este 
artigo si! o providos através- de livre escolha. do Prefeito 
Municipal? por pessoas que reunam as condi çSJes necessárias á 
investidura no serviço pdhlico e competência profissional»

$ 2o» -• Os cargos de Com i ssüo ou 
F u n ç. í'í o d e C o n f i a n ç. a s e r % o e e r c i d o s pre f e r e n t e m e n t e- p o r 
servidores ocupantes dos cargos tíe carreira? com respectiva 
hab i 1 i t açüo t écn i ca e/ou c i ent í f i ca „

$ 3 o. 0 Prefeito Municipal deverá
observar os requisitos relativos à habilitação profissional 
legalmente indicada para cada caso»

$ 4o» •••• A p o s s e e m c a r g o c o m i s s •: o n a d o 
implica no concomitante afastamento do servidor do cargo de 
provimento efetivo de que for titular? ressalvados os casos de 
a. c u m u 1 a ç S o 1 e g a 1 m e n t e p e r m i t i d a »

$ 5o» - 0 número de cargos em
comlsseío ou função de confiança n$o poderá exceder a 10% ídez 
P o r c e n t o ) d o n ú m e r o t o t a 1 d e c a r g o s e f e t i v o s

Art» Í2 •••• As atribuições e responsabilidades 
dos cargos em comisslo serüo definidas em lei prõpria»

TITULO II

DO PROVIMENTO? DO APROVEITAMENTO ? DA 
DISPONIBILIDADE? DA VACÂNCIA E DA 
MOUIMENTAÇ&O
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CAPITULO I 
DO PROVIMENTO

SEÇ80 I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art» 13 •••• O provimento cios cargos públicos 
far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder.,

Art „ 14 Além da aprovaçlo em concurso
P úb 1 i co e da aptldlo física e mental , s«ío requisitos básicos para 
a investidura em cargo público- »

I •••■ A nac; i ona! i d ade br as i 1 e i ra.j 
II 0 so;ro dos direitos políticos?

III •••• Haver cumprido as obrigaç.8es e os 
e n c a r s o s m i 1 i t: a r e s p r e v i s t o e m 1. e i y

IV - 0 nível de escolaridade exigido para o 
exercício do cargo?

V -■ Idade mínima de :13 anos?
VI •••• Poss i b i 1 i t açtóO legal para o exercício do 

c argo ?
VII Nãío ter sido demitido coercitivamente do 

s e r v i ç. o p ú h 1 i c o F e d e r a 1 ? E s t a d u a 1 y o u 
Municipal?

VIII NU o ter sido condenado em processo 
criminal por crime contra o patrimônio 
e\ou nem tenha processo em andamento , 
caso em que a investidura sá se dará 
q u a n d o a s e n t e n a a b s o 1 u t 6 r i a t i v e r s i d o 
t r a n s i t a d a e m j u 1 g a d o ?

IX •••• Estiver em dia com as o br i gaçoes 
eleitorais,,

Parágrafo único •••• A natureza do cargo pode 
justificar a exigência de requisitos essenciais para o 
exercício? o que constará do edita! de convocação»

Art» 15 - Os carsos públicos municipais serio
»rovi dos por s

I - Nomeação?
II promoção?

111 - t r a i": s f e r ê n c i a ?
IV -■ ascenslo;
V -■ f- e i n t e g r a ç. I o í 

VI - r e a d a p t a ç a o ?
VII •••■ reverslío?

V111 -• r e c o n d u ç. lio y
IX - a p r o v e i t a m e n t o „

4 '
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Parágrafo ártico •••• Com exceçlo do provimento 
inicial em virtude de contratação ou nomeaçêío (itens 1 e II), as 
demais formas de provimento s e r §i o estabelecidas por lei que fixar 
as diretrizes do sistema de carreira e seus regulamentos,,

SEÇ80 II 

DO CONCURSO P$8LICO

Art» í6 •••• Concurso Publico ê o procedimento 
a d m i n i s t r a t i v o c o n s u b s t a n c i a tí o n u m p r o c e s s o ? d e r e c r u t a m e n t o e 
s e 1 e ç $ o , d e n a t U r e z a c o m p e t i t i v a e c 1 a s s i f i c a t ô r i a , a b e r t o a o 
público a que se tíest inar atendidos os requisitos est abeiecidos 
em edital específico na legislação aplicável,,

Parágrafo único 0 edital de concurso
estabelecerá as regras de sua execução, especialmente sobres

I Condi ç 'ë iïs de inscrição?
11 •••• D i sp os i ç Ses p r e 1 i m i n ar es y

III •••• Instruç'ôes especiais?
:i: v! -• P r o v a s e t í t u 1 o s ?
V •••• 3 a n c as e x a m i n a d o r a s ?

V ï -• J u 1 a a m e n t o ?
MII - Disposiçb’es gerais?

V 111 •••• 0 u t r a s c o n d i ç o e s e s p e c i a i s ,,

Art» í7 -• 0 concurso público será de provas, 
ou de provas e títulos, compreendendo uma ou mais etapas, 
conforme dispuserem a lei, o edital, o regulamento e o respectivo 
plano de carreira,,

Art» í.6 -• 0 concurso público terá validade, 
até 02 (dois) anos, a contar da homologação do resulta d o ,podendo 
ser prorrogado uma única vez, por até igual período,,

$ lo» - 0 prazo de validade dos 
concursos e as condições de realização dos mesmos serà'o fixados 
em ed i tal „

$ 2o» -• Respeitado o prazo de 
validade de que trata o parágrafo anterior, os aprovados em 
concurso de provas, ou provas e títulos, serio convocados com 
P r i orida d e s obr e novos c oncursados, para assumir cargo .na 
carre i ra »

$ 3o» ••• Nlo se a h r 1 á n o v o c o n c u r <;> o p a r a 
P r e e h c h i m e n t o d e vaga. en q u a n t o h o u v e r a n d i d a t o a p r o v a d o p ara a 
ni e s m a em e o n c u r s q a n ter' i o r r c o m p r’ a z o de vali d a d e n ã! o e x p I r a d o
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A r t » Í9 •••■ 0 concurso público será realizado 
para o preenchimento de vagas em número fixado em edital, nas 
classes iniciais das respectivas carreiras,,

Art „ 20 - As pessoas portadoras de 
deficiências ê assegurado o direito de se inecreverem em concurso 
público para o provimento de cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com as deficiências de que slo portadoras, na forma 
estabelecida em lei, em regulamento e no edital»

Parágrafo único •••• Quando couber, seriCo 
reservadas às pessoas referidas neste artigo, até 10% <dez por 
cento) das vagas ofertadas em concurso publico,,

SEÇÃO III

DA CONTRATAÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art» 21 A n o m e a d o  I o ato de investidura 
do servidor público, em cargo prõprio e f âr •-se-á s

1 ■■■■ Em caráter efetivo, quando se tratar de 
cargo em provimento efetivo ou de 
carreira?

11 •••• Em comissão, par a cargos de conf i anç.a 
d e c 1 a r a d o s e m 1 ei d e 1 i v r e n o m e a ç. I o e 
exoneração„

Art. 22 -• A n o iTi e a;;; I o p a r a c; a r g o d e c a r r e i r a 
ou cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em 
concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecida a 
ordem de classificação e o prazo de sua validade,,

Parágrafo único •••• 3 o m e n t e s e r á c o n t r a t a d o o 
candidato que for julgado apto, física e mentalmente, por junta 
médica oficial,,

Art« 23 •••• 0 servidor ocupante de cargo de 
carreira, ressalvados os casos de acumulaçao previstos nesta lei, 
n I o p o d e r á s e r p r o v i d o e m o u t r o c a r g o e f e t í v o ,,

SEÇÃO IV

DA POSSE E DO EXERCÍCIO
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Art» 24 Posse ê a aceitaçlo formal peio 
servidor, cias aí: r i fou i çHes , cios deveres e das responsabilidades 
1 nerentfôs 'ao- cargo público, com o compromisso de bem servir, 
concretizada com a assinatura do termo pela autoridade- competente 
d o & r g §í o o u e n t i d a tí e e p e 1 o' e m p o s s a d o .

Parágrafo único •••• £. vedada a posse por 
procuração, salvo os casos sxcepciona is devidamente comprovados»

Art, 25 •••• A posse ocorrerá no prazo 
i m p r o r r o g á v e 1 d e 3 <ò < t r i n t a ) d i a s , c: o n t a d o s d a p u h 1 i c a ç ã! o , n o 
érglío oficial, do ato de provimento»

Art» 26 - No ates da posse, o servidor 
apresentará, obrigatoriamente, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio, informação sobre o exer c: Tc i o- de outro 
cargo, emprego ou função publica e certidão de tempo de serviço 
a n t e r i cs r , s e h o u v e r «

Parágrafo único -- Sé haverá posse no caso de 
p r o v i m e n t o i n i c. i a 1 , p o r n o m e a ç I! o »

Art» 27 - 0 exercício e o efetivo desempenho 
d a s a t r i b u i ç o e s d o c: a r g o p ú b 1 i c: o c o m p 1 e t a m o p r o c e s s o d e 
i nvest i d u r a »

1 lo» •••• 0 prazo para o servidor
entrar em exercício ê de @3 (três) dias, contados da data da 
po s s e „

5 2o» o s e n c a r çj o s f i n a n c e i r o s s e r 1 o
devidos a partir tio início do efetivo exercício»

$ 3o» -- Será tornado se?m efeito o ato 
de provimento, se nSo ocorrerem a posse e o exercício nos prazos 
p revi st os nesta lei »

Art» 28 -• 0 início, a interrupção e o 
reinicio do exercício, serio registrados no assentamento 
i n d i v i d u a 1 d o se r v i d o r »

% ío» - Para entrar em exercício, o 
servidor apresentará, ao érglo competente, os elementos 
n e c e s s á r i o s a o a s s e n t a m e n t o i n d i v i d u a 1

$ 2o» - Preso em flagrante ou preventivãmente, 
pronunciado por crime comum ou denunciado por crime funcional, ou 
a i n ci a , d e n u n c s a d o p o r c: r i m e i n a f i a n ç á v e 1 , o s e r v i d o r s e r á a f a s t: a d o 
do exercício, até decisão final, transitada em julgado»

':!> 3o» •••• Mo caso de condenação, se 
esta ní-to for cie natureza que determine a demissSo do servidor, 
c o n t i ri u a á o m e s m o a f a s t a d o d o e x e r c í c i o »

Art» 29 “ 0 servidor que deva ter exercício 
em outra localidade do Município, terá @3 (tr&s) dias, contados 
do desligamento, para entrar em exercício, ccsmpr eend i do o tempo 
necessário ao deslocamento para a nova localidade»
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í> io» -• No caso de cs servidor
encont r ar -se afastado do exercício de seu cargo, por qualquer 
motivo legal, o prazo deste artigo será contado a partir do 
t érmí no do impedi ment o »

f> 2o» -• 0 servidor que deva ter 
exercício em outra unidade administrativa situada na mesma 
loc.alidade? deverá entrar em exercício no dia imediato à 
P u b 1 i c: a ç « o d o a t o »

A r t » 3© - 0  servidor terá exercício na 
unidade administrativa para a qual tenha sido indicado»

Art. 31 •••• A ocorrência das hipóteses 
previstas no art: „ 67, à exceção cios incisos I, II, VIII, IX e X, 
ntio interrompe o tempo de exercício, que è contado no novo 
pos i c i ona ment cs d a carreira, a partir da data de publicação do ato 
de alteraç&o»

sEçao v

DA JORNADA DE TRABALHO

Art» 32 -• Salvo disposição legal em 
contrário, a jornada básica de trabalho do servidor pdblico 
municipal ê de 40 (quarenta) horas semanais, e de 08 (oito) horas 
d i ár i a s „

S lo» •••• Ncío haverá expediente àos 
sábados., nos (Srglíos d a adm i n i straç lio direta, autárquica e 
funcional do Município, excetuados os serviços que, pela sua 
natureza especial, executam atividades i mpr esc i nci íve i s à 
comun i d ade-»

% 2o» 0 sábado e o domingo sao
conside r a d o s c o m o d e s c a n s o s emanai r e m u ri era tí o

Art» 33 -• 0 s s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e q a e 
e 5-í e c u t a m t r a b a 1 h o q u e , p e 1 a s u a n a t u r e z a , s a o d e s e n v o 1 v i d a s e m 
escala de revezamento, compensarIo o trabalho desenvolvido aos 
s á b a d o s , tí o mj n g o s e f e ri a d o s c o m o c o rre s p o n d e nt e d e s c a n s o e m 
dias dteis d-a semana, mediante acordo ou convençKo c cs letiva de 
trahalho»

Art» 34 Qs servidores em exercício de
atividade espec ifica de profissões regulamentadas, ficarlo 
obrigados ao cumprimento da carga horária semanal e diária de sua 
c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a 1 , n a f o r m a d a r e s p e c t i v a 1 e g i s 1 a ç a o „

8
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Ari u 35 -• Os cargos de pessoal do magistério, 
i a n t o d e. p r o f e s s o r c o m o d e e s p e c i a 1 i s t a e rn e d u c: a t;; i<! o , c: o r r e sp o n d em 
a urna jornada semanal básica de 2® (vinte) horas, que será 
desenvolvida integralmente, sempre que possível, num dos turnos 
da manh&y tarde ou noite, na forma da lei«

SEC80 VI 

DO ESTAGIO PROBATÚR10

A r t « 36 •••• 0 servidor provido por nomeação, 
para o cargo efetivo, ficará sujeito a estágio probatório, com 
d u r a ç. a o d e fè 2. (d o i s ) a n o s d e e f e t i v o e x e r c í c í o , d u r a n t e o q u a 1 
sua apt ! d li o e capacidade serio objetos de aval i aç Io obrigatória, 
ob serva d os os se gui n t es R e q ui s i t os s

I •••• Aptidlo física e intelectual?
II Ass i du i d ade?

111 •••• Moral i d ade?
IV -• Competência funcional?
v •••• Produtividade?

V1 •••• D i sc i p 1 i n a „
11> i o » •••• Compete ao -chefe imediato

f a z e r o a c o m p a n h a m e n t: o d a s a t i v í d a d.e s d cs s e r v i d o r e m e s t â g i o 
probatório, devendo, sob pena de destituição de funçcío, 
pronunc iar-se conclusivamente sobre o atendimento dos requisitos 
fixados neste artigo, ou específicos para o respectivo cargo, a 
c a d a p e r í o d o d e n o v e n t a < 9 0 > d i a s , d a n d o c i t n c. i a a o e s t a g i á r i o »

% 2o» - Fica também o chefe imediato, 
sob pena de destituição da função, incumbido de encaminhar, à 
a u fc o r i d a d e s u p e r i o r d o 6 r g I o , re 1 a t õ r i o ■::: ir' c u s n t a n c i a d o e 
conclusivo sobre o estágio probatório do servidor, no praso de 6® 
< s e s s e n t a ) d i a s a n í: e s d e v e n <:: e r o p r a z. o f i n a 1 d o e s t á g i o

$ 3o» -■ 0 relatório referido no
parágrafo anterior poderá ser encaminhado a qualquer tempo, no 
decurso do estágio definido no “cap u t " deste artigo, quando o 
s e r v i d o r e m e s t á g i o p r o b a t & r i o n 1 o a p r e s e ri t a r a t e n d i m e n t o 
sat i sf at ór i o aos r equ i s i t os f i xados

% 4o» Verificada a i rregul ar i d ade ou
a inobservância dos requisitos legais por parte do 
estagiário, i n i c i ar -se-á processo administrativo disciplinar 
i n t e r n o , v i s a n d o s e u d e s 1 i g a m e n t o , a s s e g u r a d a a m p 1 a d e f e s a »

:lj 5 o» A aprovaçlo do servidor, no
estágio probatório, será declarada através de ato da autoridade 
competente»

$ 6o» •- 0 tempo de exercício de outro 
cargo pdblico n$o exime o servidor do cumprimento do estágio 
P r o b a t ó r i o r t o n o v o c a r g o ,,

9
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SEÇÃO VII 

DA ESTABILIDADE

A r t . 37 ~ O servidor habilitado cem concurso 
público e Investido em cargo de carreira adquirirá a estabilidade 
no serviço público ao completar ídois) anos de exercício»

Art „ 38 0 servidor estável só perderá o 
c a r 3 o e m v i r t u. d e d e s e rs t e n ç a j u d i c i a 1 t r a n s i t a d a e m j u I g a d o , o u 
pelo cometimento tíe infraçao disciplinar punível com demisslo e 
apurada em processo administrativo disciplinar, no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa»

SEÇÃO VIII

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE E 
MERECIMENTO

s e r v i d o r a o n í v e 1
o b e d e c e n d o a o s 
a. 11 e r n a d a m e n t e , 
art» 44»

Art» 39 -■ Pi-omoçlo é a elevaçlo do 
imediatamente superior, dentro da mesma função, 
critérios tíe merecimento e antiguidade, 

r esp e i t an d o s e  o i n t er st í c i o p rev i st o n o

Art» 40 •••• Merecimento è a demonstração, 
por parte do servidor, durante sua permanência na funçlo, de fiel 
cumprimento de seus deveres e de eficiência no exercício do 
cargo, apurada nos termos desta Lei, bem como da posse de 
qualif i. caçSes e aptidSes necessárias ao desempenho das 
atribuiçoesdo nível imediatamente superior,,

pelo tempo de efetivo
A r t . 4i -

exercício na
A antiguidade será determinada 
f u n ç S o , a p u r a d o e m d i a s ,,

Art „ 42 Poderio concorrer à promoção 
por merecimento todos os servidores, independentemente de ordem 
de antiguidade ou tempo de serviço prestado, ressalvado o 
interstício para a promoçlo inicial,,

Art» 43 •••• A promoçiio por merecimento 
recairá no servidor escolhido pelo Chefe do Poder Executivo ou 
Legislativo, quando for o caso, mediante lista tríplice elaborada
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P e 1 o c h e f e i mj? d I a t: o d o s e t o r o n d e e s t á 1 o t a d o o  s e r v i d o r „

A r t » 44 As promoçSés por merec imento serio 
r e a I I z a d a s d e d o i s e m d o i s a n o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d a e k i s t é? n c: i a 
de vagas,, até atingir o hfveTt má>:imo da carreira»

Art» 45 - As promoções por antiguidade serio 
automáticas, tio logo se complete o prazo lesai para efetivaçlo 
das mesmas

% lo» •••• Nlo decretada no prazo- legal, a 
promoçlo por antiguidade produzirá seus efeitos a partir da data 
em que a mesma deveria ter sido formalizada»

% 2o» - Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o servidor que vier a falecer ou for 
a p o s e n t a d o s e m q u e t e n h a s I d o d e c r e t a d a , n o í:> r a z o 1 e g a 1 , a 
p r o m o ç: I o q u e 1 h e c a i b a , p o r a n t i g u i d a d e »

Art» 46 - Será de dois anos de efetivo 
exercício na funçlo o interstício para promo^Io,,

Art» 47 -• 0 servidor promovido passará para 
n í v e 1 s u p e r i o r a c o n t a r d a d a t a d a a q u i s i ç I o d o d i r e i t o ,,

SEÇÃO IX 

DO ACESSO

Art» 48 -• Acesso ê a t ranspos i çlo do servi doi
do nível final de uma funçlo para a outra imediatamente superior, 
dentro da mesma classe, em nfvel compatfvel com o vencimento 
anterior»

Art» 49 •••• 0 preench i ment o de funçcIof através 
de acesso, se dará mediante real i zaç:Io de teste de aptidlo e 
capacitaçclo pr of i ss i onal para a funçlo, estando habilitado a 
concorrer todos os servidores que atingirem o nfve'1 final na 
funçcío imediatamente anterior, e depende tía existência de vagas,.

Art » 50 •••• ri a v e n d o e m p ate, t: e r ã p refe r ê n c I a o
s e r v í d o r d e mal o r t e m p o d e servi ço n o H u n j e f p I o >• t: o n t i n u a n d o o
e m p ate o d e m a i o r p r o I e e d e i\ * a \ o r' t: e m p o d e s e r v i ç. o p õ. b I I c o e o 
ma is 1 d o s o »
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A r t « 5i Nlo poderá ser preenchida
i n t e r i n a m e rs t e a v a g a d e s t i r a d a a p r o v i m e n t o p o r a c e s s o «

Art „ 52 -• Os testes de aptidão e capacita-lo 
P o f i s s í o n a I s er I o o r g a n i z a d o s p o r u m a c o m i s s Io d e a c e s s o , 
i n t e g r a d o p  a r i t a r i a m e n t e , p o r p e s s o a s i n d i c a d a s p e 1 a 
adm i n i st: r açlo municipal e pelos servidores, através de seu 
sindicato, em número de 2 <dois> representantes para cada parte«

SEÇftÜ X

DA REINTEGRAÇÃO

Art« 53 -• A re i ntegraçlío é a r e i nvest i dura 
d o s e r v i d o r n o c a r g o a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o , o u n o c: a r g o 
resultante de sua transformaçlo, quando invalidada a sua 
d em i s s K o p o r  dec i slo adm i n i st rat i va ou j ud i c i al , com 
ressarc i ment o de todas as vantagens,,

$ í o « -• E n c: o n t r a n d o •••• s e p r o v i d o o 
c a r g o , o s e u e v e n t u a 1 o c u. p a n t é s e r á s

a) •••• reconduzido ao cargo de origem? sem 
d i !'• e i t o a i n d en i zaçIo ? ou. 

b ) •••• a p r o v e i t a d o e m o u t r o c a r g o o  u 
c) •••• posto em disponibilidade remunerada«
$ 2o» -• 0 servidor será submetido à 

perícia médica e aposentado, quando julgado incapaz para o 
exercício do cargo em que seria re i nt egrado

SEÇ80 XI

DA REVER880

Art. 54 Reversãio é o retorno do inativo ao 
s e r v i ç o , e m t a c e d a c e s s a ç I o d o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r e m a s u a 
aposentadoria por invalidez, ou por solicitaçlo do aposentado, 
v o 1 u n t a r i a m e n t e «

9i 1. o « A r e v e r s a o p o r m o t i v o d e
cessação da aposentadoria por invalides: é compulsória, à vista da 
conc 1 uslo p er i c i al de j unt a méd i ca of i c i al

% 2o» A reverslo solicitada
v o 1 u n t a r i a m e n t e é f a c u 11 a t iva, a c. r i t: é r i o e x c 1 u s i v o d a 
administração, e depende de perícia por junta médica oficial»
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Art» 55 •••• A reverslo far-se-á em cargo da 
m e s m a c 1 a s s e o u e m c: a r g o r e s u 1t a n t e d e s u a t r a n s f o r m a ç. à o

Art» 56 0 tempo em que- o servidor
p e r m a n e c e r e m i n a t i v i d a d e n I o s e r á o m p u t a d o p a r a n e n h u m e f e i t o «

SEÇÃO XII 

DA READAPTAÇÃO

Art» 5 7 - R e a d a p t a ç % o é o p r o v i m e n t o d o 
servidor em cargo de atribuiçSes e responsabi1 idades compatív e is 
oorn a- limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental, atestada por junta médica oficial.,

'& lo» -• Se julgado incapaz para o
serviço pdblico, o adaptado será aposentado,,

% 2o» -■ Em casos especiais, a
readaptação poderá se efetivar em cargo de carreira com 
denominação diversa, respeitada a hab i 1 i t açãía legal exigida»

% 3o u - Em qualquer hipótese, a
r e a d a p t a ç à o n 1 o p o d e r á a c a r r e t a r a u m e n t o o u r e d u ç è. o n o 
vencimento básico e vantagens pessoais do servidor, sendo-lhe 
assegurada a diferença, se for o caso.

SEÇÃO XIII 

DA RECONDUÇÃO

Art» 58 - Recondução é o retorno do servidor 
estável ao cargo ant er i or rnent e ocupado e decorrerá de*

I i nab i 1 i t açüo. em estágio probatório se 
est á v e l ?

11 •••• r e i n t e g r a ç :M o a o c a r g o d o a ri t e r i o r 
ocupante„

Parágrafo único - Encontrando-se provido o 
cargo de origem, ap 1 i car -se-á o disposto no artigo. 53, parágrafo 
í o » v d est a Le i ,,

SEÇÃO XIV 

DO APROVEITAMENTO
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Art « 59 -• Aproveitamento ê o retorno do 
servidor reconduzido, ou em disponibi1 idade, ao exercício de cargo 
pdbI i c o „

Art. 6<ò -• 0 aproveitamento de servidor que se 
encontre em disponibiIidade há mais de 12 (dose) meses, dependerá 
de prévia comprovação de sua capacidade física e mental, por 
j urt t a nu!d i c a of i c i a 1 »

$ lo. - S e j Li 1 s a d o a p t o , o s e r v i d o r 
assumirá o exercício do cargo rio prazo de 10 (dez) dias, contados 
d a p u b 1 i a ç «í o d o a t o d e a p r o v e i t a m e n t o

f. 2o» •••• V e r i f i c a d a a i n c a p a c i d a d e 
def i n i t i v a , o serv ; dor em d i spon i b i 1 i d ade será aposent ado

Art. 61 -■ Será tornado sem efeito o 
aproveitamento e cassada a disponibilidade do servidor, mediante 
processo administrativo, se este, cientificado expressamente do 
a t o d e a p r o v e i t a m e n t o , n I o e n t r a r e m e x e r c. f c i o n o p r a z o d o 
'!> io„ d o artigo anterior, salvo caso de doença comprovada em 
i nspeçlo por junta mi d i ca of i c ial„

Parágrafo ánico Provada em inspeçlío médica 
a incapacidade definitiva, será. decretada a sua aposentadoria e, 
para o cálculo do tempo, será levado em conta o período da 
d i spon i b i1 i da d e „

Art. 62 - Será obrigatório o aproveitamento 
do servidor estável em outro cargo de natureza e vencimento 
b á s i c 0 o u r e- m u n e r a ç I! o c o m p a t í v e i s c o m o s d o a n t e r i o r m e n t e 
ocupado„

s e ç s o  xv

DA DISPONIBILIDADE

Art» 63 - Extinto o cargo ou declaradaa sua 
d e s ri e c e s s i d a d e , o s e r v i d o r e s t á v e 1 f i c a r á e m d I s p o n i b i 1 i d a d e 
remunerada, até o seu adequado aproveitamento em outro cargo,,

Art. 64 •••• D período relativo à 
disponibilidade será considerado como de efetivo exercício para 
t otíos os ef e i t os 1 ega i s ,,

Art. 65 ~ A disponibilidade no cargo efetivo 
nSío impede a nomeação para o cargo em com i ss«to, devendo o servidor 
fazer opçlío de remuneração,,
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Art „ 66 ■■■■ Q s e r v i d o r c o 1 oc a d o & m 
disponibilidade poderá aposentar-se, na forma do inciso II, ou 
inciso III , alínea " d %  do artigo Í92„

CAPITULO II

DA VACftNCIA

Art o 67 A vacância dos cargos públicos dar--
S0""& por«

I ■••• e o n <■•■ r a â o ?
II •••• demisslo?

III ascensão
IV -• promoçSíor
V -• t r a n s f e r ê n c i a ?

'■J I ■••• r e a d a p t a ç I! o
y 11 r e c o ri d u ç 2> >::í ?

V111 -• a p o s e n t a d o r i a ?
IX  f a I e c i iii e ri t o ; e
X - perda de cargo, nas formas 

previstas no a r t „ 38 desta Lei.

Art» 68 -• A exoneração do cargo efetivo dar-- 
se--á a pedido ou. de ofício,,

Parágrafo ánico •••• A exoneração de ofício será
a p 1 i c a d a s

a) ■••• quando n'à'o satisfeitas as condiçBes do
e s t á s i o p r o b a 16 r i o y e

b) -• por abandono de cargo, decorrido o
prazo legal»

Art» 69 - A exoneração de cargo em comissão

a) -• A juízo d-a autoridade competente, exceto 
nos casos decorrentes de mandato? e

b> a pedido do próprio servidor,,

CAPITULO III 

DA MOVIMENTAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA REMOÇÃO
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Art „ 70 ■••• Remoção ê o deslocamento do 
servidor de uma unidade administrativa para outra* de ofício ou a 
pedido, dentro tio mesmo érgíSo, com ou sem alter a*:! o tie 
1 o c a 1 i d a d e , rs a m e s m a c a r r e i r a , c 1. a s s e T <:: a r g o ;■ s <k r i e d e c 1 a s s e e 
r e f e r ê n c i a , o b s e r v a d o o I n t e r e s s e d o >3 r g I o , s e m p r e d e p e n d e n t e d a 
e >i i s t ê n c i a d e v a g a s n a 1 o t a ç I! o „

% í o „ 0 s e r v i d o r e m c u m p r i m e n t o d o
estágio probatório fica facultada a remoçlto para outra unidade 
administrativa sediada na mesma localidade»

S 2o» - A r e rn o ç o d a r •••• s e -• á , t a m b & m >■ 
a t r a v é s d e p e r m u t; a , q u a n d o d e i n i c i a t i v a d a s p a r t e s e n v o 1 v i d a s , 
respeitado o interesse da administraç$o„

f> 3o» -• Nas remoçoes, quando de 
ofício, da setíe do município para os Distritos e vice-versa? terá
0 s e r v i d o r a u m e n t o d a i 5 % < q u i n z e p o r c: e n t o > s o b r e s e u s 
venc i ment o s «

% 4o» Dar■■-se-á a reraoçüo da sede para os 
d i s t r i t o s ■, o u v i c e •••• v e r s a , c: o m p r o v a d a a n e c e s s i d a d e ci o s e r v i ç o , 
desde que na mesma função e que nlo haja prejuízo educacional ao 
servidor, esposa e filhos e, que se opere no período de férias 
e s c o 1 a r e s s  e n d o o c a s o ,=

Art« 71 - Ao servidor será assegurada remos c io  

para o domicílio do cônjuge? se este também for servidor publico 
ou sua natureza do seu emprego, em órgao da administração
1 n d i r et a d o Mun i c f p i o , ass i m o e:>; i g i r „

$ lo» - 0 disposto neste artigo nao 
se aplica a candidatos classificados ou habilitados em concursos 
r e a 1 i z a d o s p o s t e r i o r m e ri t: e è. m u d a n ç a d o d o m i c f 1 i o d a f a m í 1 i a , o u 
cuja escolha de vagas para nomeaçlo tenha sido posterior à mesma, 
ainda que a inscriçlo em concurso tenha sido realizada 
a n t e r i o r m e n t e

$ 2o» 0 disposto neste artigo
também n«io se 'aplica a servidor em cumprimento tío estágio 
p robat frri o „

$ 3o» Na impossibilidade de
a p 1 i c: a ç I! o d o p r e v i s t o n e s t è a r t i g o , ê f a 1. c u t a d o a o s e r v i d o r 
utilizar-se do disposto no artigo Í6i»

SEÇft’0 II 

DA TRANSFERÊNCIA

Art» 72 - T r a n s f e r 'ê n c i a é o d e s 1 o c a m e n t o d o 
servidor dé um õrgSío para outro, de ofício ou a pedido, dentro da 
mesma carreira, sem alteraçsío de cargo, classe e referência,
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observado o interesse e a necessidade dos érglos e a conclusão 
d o e s t á g i o I n i c i a 1 d e <:! e s e n v o 1 v i m e n t o p r c f i s s i o n a 1 „

Parágrafo '5.n i co -• ê de $í <um) ano o 
interst feio entre duas transferinc ! as ..

Art» 73 - Ao servidor será assegurada 
transferência para o domicílio do cônjuge» se este também for 
servidor páblico municipal, ou se a natureza do seu emprego, em 
érgüo da administração indireta, assim o exigir,,

$ to» 0 disposto neste artigo nSo
se aplica a candidatos classificados ou habilitados em concursos 
realizados posteriormente à mudança de domicílio da família, ou 
cuja escolha de vagas para nomeaçao tenha sido posterior à mesma, 
a i n d a q u e a i n s c r i ç £( o t e n h a s i d o r e a 1 i z a d a a n t r \ o r m e n t e „

% 2o» -• G disposto neste artigo nao 
se aplica a servidor em cumprimento de estágio probatório,,

$ 3 o „ Na impossibilidade de
a p 1 i c: a ç. a o d o p r e v i s t o n e s t e a r t i g o , & f a c u 11 a d o a o s e r v i d o r 
utilizar-se do disposto no artigo .16i„

Art» 74 - Será admitida a transferência do 
s e r v i d o r o c u p a n t e d e c a r g o d e q u a d r o e m e x t i n ç à o , p a r a i g u a 1 
situação, em quadro de outro (5 r g a o ou entidade,,

CAPITULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO

Art» 75 •••• Ds ocupantes de- cargo em comisslo e 
de funç«ío cie chefia poder cio ter substitutos indicados em 
regulamento ou designados por ato da -autoridade competente»

% ío» G substituto assumirá
automaticamente o exercício do cargo ou. furiçcJo de chefia, nos 
afastamentos ou impedimentos do titular e será remunerado pelo 
período de substituição, sempre que este exceder a í5 (quinze) 
d i a s »

2o» -- A substituição que depender 
de ato da autoridade competente será remunerada, na mesma forma 
d o p a r â g r a f o a n t e r i o r

Art« 76 0 substituto deverá possuir
q u a 1 i f i c a ç à o f u n c i o n a 1 a s s e m e 1 h a d a à d o t i t u 1 a r „

Art» 77 •••• Durante o período de sub st i t u i çüo 
!'• e m u n e r a d a , o s u b s t i t u t o p o d e r á »

1 •- no caso de cargo em comiss«íos
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a) -■ perceber a remuneração do cargo em 
c o m I s s Si o r a c r e s c: i d a d o a d i c i o n a 'i 
p o r t e m p o d e s e r v i ç o , e f o r 
ocup ante de cargo efet i vo y ou 

ta) •••• perceber somente a remuneração do 
cargo efetivo,, quando a do cargo ern 
comissão for menor? ou 

c: ) •••■ perceber a remuneraçao de maior 
v a 1 o r , q u a n d o j á f o r o c. u p a n t e d e
o u. t r o c: a r g o e m <:: o m i s s S o „

I :í: •••• n o c a s o d e f u n ç I o tí e c: h e f i a , p e r c: e b e r a 
srat i •!•" i caçKo de chefia de maior valor,, 
q u a n cl o j á p e r c e b e r o u t r a .

Parágrafo dnico •••• Suando o substituto já for 
ocupante de. cargo em comissão ou funç«ío de chefia,- responderá 
cuiisul at i vãmente pela atribuições de ambos os cargos e\ou funçSes,
o b s e r v a d o o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o ,.

TITULO III

DO VENCIMENTO BASICO, DA REMUNERAÇÃO, 
DAS VANTAGENS E DOS DIREITOS

CAPITULO I 

DISPOSIÇÜES GERAIS

A r t » 78 V e n c i m e n t o b á s i c o o u v e n c i m e n t o è 
a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com 
valor fixado em Lei.

Art» 79 -• Vencimentos, para efeitos desta 
Lei f è simplesmente o plural do vocábulo vencimento e n'Io deve 
s e r c o n f u n d i d o c o m r e m u n e r a ç. 1 o „

Art» 80 - R e m u n e r a ç «í o è o v e n c i rn e n t o b á s i c o 
do cargo publico, acrescido de vantagens pecuniárias, permanentes 
ou temporárias, estabelecidas nesta Lei,,

Parágrafo dnico .0 vencimento básico do 
.cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, i 
i rredut ível»
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Art. 81 - Vantagens .pecuniárias si o 
acréscimos de estipêndios cio servidor, concedidos em caráter 
p e !•'• m a ri e n t e o u • t e m p o r á r i o »

f> ío„ •••• Vantagem permanente ê aquela 
atribuída ao servidor, em caráter vitalício, independente da 
funçlk) que exerça, pela decorrência do tempo de serviço.

$ 2o. - Vantagem temporária ê aquela 
atribuída ao servidor, durante algum período de tempo, em r az tío 
d o 1 o c a 1 d e e x e r c i c i o , o u a i n d a , p e 1 a n a t u r e z a e c o n d i ç $ e s d a 
f u n ç St o q u e e x e r ç a „

A r t » 82 •••• Provento é retribuiç$o temporária 
paga ao servidor aposentado ou em disponibi1 ida d e »

Art. 83 - Nenhum servidor poderá perceber, 
m e n s a 1 m e n t e , a t i  t u 1 o d e v é n c : m e n t o , i m p o r t â" n c ia s u p e r i o r a s o m a 
dos valores fixados como remuneração, em espécie, a qualquer 
t í t u 1 o , p a r a Se c r e t á r i o M u n i c i p a 1 o u e q u i v a 1 e n t e „

Art. 84 - 0 servidor perderás
I a remuneração do dia que tiver faltado e 

de um dia de descanso semanal remunerado, 
salvo se a falta tiver sido por um dos 
motivos previstos nos incisos I a XXII, 
do artigo 187, desta Lei;;

II - a remuneração dos dias que tiver faltado 
e de; 2 (dois) de descanso semanal 
remunerado da semana, se n«£o comparecer 
ao serviço por 2 <dois) ou mais dias na 
semana, salvo se a falta tiver sido por 
um dos motivos previstos nos incisos I a 
XXII, do artigo 187, desta Lei?

111 u m t e r ç o d a r e m u n e r a ç I o , d u r a n t e o 
afastamento por motivo de prI sio 
P r e v e n t i v a , d e c r e t a d a p o r c r i m e c o m u m , o u 
denuncia por crime funcional, ou
c. o n d e n a ç cí o r e c o r r í v e 1 p o r c r i m e
i n a f i a n ç á v e 1 , c o m d i r e i t o à d i f e r e n ç a 
a t u a 1 i z a d a , s e a b s o 1 v I d o ?

IV - dois terços da remuneração., durante o 
P e r í o d o tí e a f a s t a m e n t o e m v i r t u d e d e 
c o n d e n a ç lí o p o r s e n t e n ç a d e f i n i t i v a , à 
pena que nSío resulte em demisslo? e

V •••• o venc: i ment o bás i c:o ou remuneraç’à’o do 
c a r g o e f e t i v o , q u a rs d o n o m e a d o p a r a c: a r g o 
em comisslo, ressalvados o direito de 
a c u m u 1 a ç 1 o 1 e s a 1 e a p e r c e p ç et o d e 
vant agens pessoa i s „
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F a r á g r a f o ún i co - N a h I p <51 e s e d é f a 11 a s 
u r. e s s i v a s â o s e r v i r ç o , c: o n t a m •••• s e , t a m b ê rn c o m cs t a i s >• o s s á b a d o s , 

d cs m i n g o s • f e r i a  d o s e ci i a s d e p o n t o f a c u 11 a t r v o , I n fc e r c a I a d o s 
e n t r e o s d i a s d a s f a 11 a s «

Art» BS •••• R e s s a 1 v a d a s a s p e r m i s s o s p r e v I s t a s 
b m L e i y a f a 11 a a o e r v i ç o a c a r r e t a d e s c: o n fc o p r o p o r c i o n a 1 a o 
v e n c: i m n t o b á s i c o m e n s a 1 d o p r o f e s s o r o u e s p e c i a 1 i s t a e m e ci u c: a ç li cs»

Parágrafo d n i c o •••• Par a e s t e e f e i t o , 
c o n s 1 d e r a r •••■ s e •••• I! o s e r v 1 ç: cs s , a 1 é m d a s a fc í v i d a d e s 1 e t i v a s 
P r d p r I a m e n t e d i t a s , o c o m p a r e c: i rn e n t o e m r e u n i $ e s e a fc i v 1 d a d e s 
estabelecidas em regimento e para os quais o professor ou 
especialista de educação terá de ser formalmente convocado,. com 
antecedência mínima de 43 (quarenta e oito) horas»

Art » 86 -• Para o desconto prespore 1 ona 1, 
referido nos artigos anteriores atribuir-se-á a um dia de serviço
o valor de í/30 ( urn trinta avos) de vencimento básico mensal do 
ser vidor „

$ io» • No caso de ocorrer atraso de 
até uma hora, em relaçlo ao início do expediente, ou ainda, saída 
antecipada de até uma hora, em qualquer d-as hipéteses, sofrerá 
desconto de i/3 (um terço) de seu vencimento diário»

% 2o» -• 0 s i s t e rn a d e p r o c e s s a m e n t o d e 
folha de paga mentes, com base nas informações para os descontos 
P r e  v i s t cs s n o s a r t i g o s a n fc e r i o r e s , f a r á a s t r a n s a ç S e s n e c e  s s á r i a s 
à correta aplicação dos descontos previstos nos Incisos I e II, 
cio artigo 84, observado o disposto no artigo 239, desta Lei»

Art» 87 - ê vedado o abono de faltas ao 
s e r v i ç. o , a q u a 1 q u e r p r e t e x t o , s cs b p e n a d e ci e s t i t u i ç I cs d e f u r> í;; 'X t:s 
de quem o fizer,,

Art» 88 - Para jornada semanal de 4®
( q u a r e n t a ) h o r a s , n e n h u m s e r v i d cs r p o d e r á p e r c e b e  r v e n c i m e n t o 
básico inferior ao menor salário estabelecido pela leg i.s 1 aç«ío 
f e  d e  r a 1 e s p e c f f i c a ,•

Art» 89 -■ Salvo por imposição legal, mandado 
judicial, ou autorização espressa, nenhum desconto incidirá sobre 
a r e m u n e r a ç. 1 o o u p r o v e n t o d o s s e r v i d o r e s , r e s s a 1 v a d o o d i s p o s fc o 
no artigo 191 desta Lei..

% io» Hediante autor izaçtío do
servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento- em favor 
d e t e r c e i r o s , e a c r i t é r i o d a a d m i rs i s t r a ç ?À o , c o rn r e p o s i ç % o d o s 
c u s t o s , n a f o r m a d e f i n i d a e m r e g u 1 a m e n t cs«

U> 2o» -- A soma das ccsns i gnaçòcís n<ío
deverá exceder a 4@% (quarenta por cento) de remuneraçlo do 
pr ovent cs
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S 3 o. •••• 0 limite previsto no
p a r  á  g í" a f o a n t e r i o r  ? p o ci e r  á s e r  e 1 e v a tí o a t é 6  0  X  < s e s s e n t a p o r  
cento)? para cooperst ivar aluguel de casa ou aquisição de Imóvel 
d e s t i n a d o S m o r a d i a p r ô p r í a e d e s p e s a s m ê d i c o h o s p i t a 1 a r e s ? 
respeitando a ordem cie prioridade dos descontos,. na forma de 
regulament o .

Art» 90 •••• 0 servidor em débito com a Fazenda 
Municipal que for demitido? exonerado ou que tiver cassada a sua 
a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i 1 i d a d e ? t e r á p r a z o d e 6 0 < s e s s e n t a ) 
d i a s p a r a q u i t á - 1. o ? c o r r i 9 i d o m o n e t a r i a m e n t: e ,,

CAPITULO II 

DAS VANTAGENS

Art. 91 - Juntamente com o vencimento básico? 
podem ser pagas ao servidor as seguintes vantagens pecuniáriass

I •••• i nden i zaçSes z
II auxílios?

111 •••• g r a t i f i c a ç. $ e s $ e
IV ~ adicionais,,

$ lo» As vantagens previstas neste
artigo n«ío se incorporam ao vencimento básico e nâ!o servirão de 
b as e p a 1- a o c á 1 c: u 1 o d e o u t r a s v a n t a g e n s ? r e s s a 1 v a ci a s a s h i p o t e s e s 
expressamente previstas em lei e? no caso cios incisos I a III? 
ser cio devidas após o deferimento do respectivo requer i mento, que 
será apreciado no prazo de trinta <30) dias,.

$ 2o. •••• As i nden i zaçcjes e/ou auxílios 
P e c. u n i á r i o s n s\’ o f i c a m s u j e i t o s a c o n t r i b u i ç I! o p r e v i d e ri c i â r I a „

Art» 92 Os ac r ésc I mos pecuniários nlío serSio 
c: o m p u t a d o s n e m a c u m u 1 a d o s p a r a e  f e i t o d e c o n c e s s Si o d e q u a i s q u e r 
outras vantagens? sob o mesmo título ou idêntico fundamento,,

sEçao i

DAS INDENIZAÇÕES

Art. 93 - Constituem indenizaçSes ao servidor!
I •••• ajuda de custo? e

II •••• diárias,,



Art» 94 - Qs valores das i n d en i zaç: cies , assim 
como as condi çcíes para sua concesslo, ser c io  estabelecidos em 
regulamento»

SUBSEÇftO I 

DA AJUDA DE CUSTO

A r t . 95 A ajuda cie custo dest i na-se a 
indenizar despesas do servidor qus, no interesse da 
administraç$o, passar a ter exerc fc i o r em caráter permanente, em 
nova local 1 datíe, com mudança cie domicílio,- na forma e nas 
c o n d i ç. u e s e s t a b e 1 e c i d a s e m r e g u 1 a m e n t o ,,

SUBSEÇÃO II 

DAS DlAR IAS

Art „ 96 -■ 0 servidor que, a serviço, se 
afastar do Município em caráter eventual ou transitório» fará jus 
a passagens e diárias, para cobrir as despejas de pousada, 
a 1 s rn e n t a ç I! o e 1 o c o m o % o u r b a n a »

Parágrafo ánico •••• 0 valor das diárias será 
fixado .por ato do Chefe do Poder Executivo, na forma da Lei»

Art» 97 0 servidor que receber diárias e 
nlo se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a 
rest i tu í-las integralmente, no dia ui: i 1 imediato»

Parágrafo único ■••• Na hipótese de o servidor 
retornar à sede em prazo menor do que o previstes para o seu 
afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, em igual 
pr a z o „

SEÇft'0 11

DOS AUXÍLIOS

Art» 98 - Serio concedidos ao servidor 
municipal e à sua família os seguintes auxílios«
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I ■••• a u x í 1 i o -1!- a n s p d r t e ?
II •••• a u. x íI I o -• n a t a I I d a d e j

1 11 -■ a u x f 1 i o - d o ença;
IV - auK í 1 i o-funeral y (•:•:■
V -• sal ár l o.Pam Tl i a „

SUBSEÇÃO I
DO AUXÍLIO TRANSPORTE

Art» 99 0 aux T1 I o •••■?: r anspor t e será concedido 
ao servidor,. mediante requer i ment o „ Será devido somente nos 
deslocamentos do servidor da sua residência até o local de 
t 1" a b a 1 h o e v i c e - v e r s a , c o m p r o v a d a a s u. a n e c e s s i d a d e „

SUBSEÇÃO II 
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art» 10® •••• 0 aux f 1 i o-nat al i d ade é devido à 
servidora, por motivo tíe nascimento de filho, em quantia 
equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor tíe referência 
inicial da tabela geral de vencimentos do Município, inclusive no 
caso de natimorto, pago uma dnica vez por nascimento,,

% lo» •••• Na hipótese de parto 
mdl ti pio, o valor do auxílio será tíe í®@% (cem por cento),,

5 2o» G direito de que trata este
artigo deve ser exercido até o í$o» (décimo) dia dt i 1 apôs o 
n a s c i m e n t o „

SUBSEÇÃO III 
DO AUXÍLIO -DOENÇA

Art» 101 -- Apõs o per iodo de 12 (doze) meses 
consecutivos de licença para tratamento de sadde, o servidor terá 
direito a um mês de remuneração, a título de auxÍ1io~-doença„

Parágrafo dnico •••• u aux í 1 i o-doença será pago 
em folha, a requer i mento do interessado,,
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SUBSEÇKO IV 

DO AUXlLIG-FUNERAL

A r t . 102 - Ao cônjuge, ou na f a l t a  deste, à 
p e s s o a  que provar ter feito as d e s p e s a s  em v i r t u d e  do f a l e c i m e n t o  
do s e r v i d o r ,  será c o n c e d i d o ,  a t í t u l o  de a u x í u 1 i o - f u n e r a l , a 
imp o r t S n c i a  c o r r e s p o n d e n t e  a 03 <três) m e s e s  do valor de 
r e f e r ê  n cia i n i c i a 1 d a t a b e 1 a g e r a 1 d e v e n c i m e n t o s ci o H u n i c í p i o .

Art. i®3 0 p a g a m e n t o  de que t r a t a  o a r t i g o  
a n t e r i o r  será e f e t u a d o  á vi s t a  da a p r e s e n t a & I o  do a t e s t a d o  de 
o b i t o  p e l o  c ô n j u g e  ou p e s s o a  a cu j a s  e x p e n s a s  houv e r  sido 
r e a l i z a d o  o f u n e r a l , ou p r o c u r a d o r  l e g a l m e n t e  h a b i l i t a d o .

Art. 104 - Em caso de f a l e c i m e n t o  de s e r v i d o r  
f o r a d o 1 o c a 1 d e t r a b a 1 h o , i n c 1 u s i v e n o e x t e r i o r , a s e r v i ç o , a s 
d e s p e s a s  de t r a s l a d o  do corpo c o r r e r ã o  por co n t a  dos r e c u r s o s  do 
t e s o u !'• o m u n i c j p a 1 , a u t a r q u i a o u f u n d a ç. a o i n s t i t u í d a p e 1 o P o d e r 
P o.h 1 i co Huni c i pal .

4 *
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SUBSEÇKG V 
DO S A L á R I O - F A M l L I A

Art. Í05 -• 0 s a l á r i o.Pamflia ê  d e v i d o  ao
ser v i dor at: i v o , i nat i vo ou em d i spon i b i 1 i dade .= . *

Parágrafo dn i co - Cons i deram se dependent es 
econômicos do servidor, para efeito cie percepção de salário-- 
fam í1 i a §

I -• o c ô n j u g e  ou c o m p a n h e i r o  e os 
f i 1 h o s ci e q u a 1 q u e r c o n ci i ç a o ,
i n 1 u s i v e o s e n t e a d o s , d e a t à  í 4 
(quatorze) anos de idade, ou, se
i n v á 1 i d o , d e q u a 1 q u e r i d a d e ? e

- ... II -• os p a i s  ou p a d r a s t o s ,  de s d e  que 
c o m p r o v a d a a d e p e n d ê n c i a e c on Ô m i c a

Art» 106 •••• N ã o  se c o n f i g u r a  a d e p e n d ê n c i a
e c o n Ô m i c a q u a n d o cs b e n e f i c i a d o d o s a 1 á r i o .P a m í 1 i a p e r c e b e r
r e n d i m e n t o  do t r a b a l h o  ou de q u a l q u e r  ou t r a  fonte, inclusive 
P e n s «£ o o u p r o v e n t cs d e a p o s e n t: a d o ria.

Art» 107 -• Q u a n d o  ambos os c ô n j u g e s  f o rem
s e r v i d o r e s  púb l i c o s ,  o s a l á r i o.Família será c o n c e d i d o  s o m e n t e  a
um deles.

24
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Art» í08 •••• Equíparam-se ao pai e a m i e T os 
representantes legais dos incapazes e as pessoas a cuja guarda 
e m a n u t e n ç. 2i o e s t i v e r e m c on ? i a d o s >■ p o r a u i o r i z a ç lí o j u d i c: i a 1 »

Art» 109 •••• 0 sal ár i o-fam F 1 i a n a o está sujeito 
a qualquer tributo, nem servirá de base para qualquer 
c on t r i b u i ç Sío r i n c 1 u s i v e p ar a a p ré v i d £?n c i a „

Art» 110 •••• Em caso de ac:umu 1ação legal de 
cargos do Mun i c fp 1 o >• o sal ár i o~f am f 1 i a será pago em relaçcio a 
a p e n a s u m d e 1 e s „

Art» 111 -• Cada cota de salário.Família
c o r !•- e s p o n d e r á a 5 % < c i n c o p o r >::: e n t o > d o v a 1 o r d e r e f e r 'è n c: i a 
inicial da tabela geral de vencimentos do Município»

SECSO III

DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art» 112 ■••• Além do vencimento básico e das 
vantagens- previstas nesta Lei, serSío oferecidas aos servidores as 
s e g u i n t e s g r a t i f i c a ç ó e s , f i c a n d o v e d a d a a c r i a ç I o d e n o v a s s

I
II

11:

IV -•

V
VI

V11 
VIII

.IX ••••

X -

XI ••••

g r a t i f i c a ç % o d e c h e f i a ;; 
g !'• at i f i c a ç: % o o p c i o n a 1 p e 1 o e x e r c í.c i o 
d e c a r g o e m c o m i s s ü-í o j 
g r a t i f i c a ç li o d e e s t í m u 1 o à f o r m a ç: 1 o , 
d e s e n v o 1 v ; m e n t o e a p r i m o r a m e n t o 
i nt elect uaip
g r a t i f i c a ç ;fí o d e e s t í m u 1 o à
•f i s c. a 1 í z a ç a o e a r r e c a d a ç. % o d e 
t ri but os muni c i p a i s ? 
ad i c i anal de firi as j

P o r h o r a e t r a o r d i ri á radi ci ona 1 
t r a b a 1 h o 
ad i ci onal 
ad i c i onal 
i nsalubre 
grat i f i caçlo 
excepc i ona i s? 
gr at i f i caçiío 
venc i ment o y e 
grat i f i caçlo

a d e

P  o r t ]'• a b  a 1 h  o n  o t u  r  n  o y
por a t i v i d a d e p e no s a , 

ou perigosa?
p e 1 o fc rabalho c.: o !Vi

de

p e 1 a
t r a b a 1 i"i o 
>::: i e n t í f i c o ,

rei evant: e

déc i iViot er ce i r o

realização de 
técnico ou.
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Parágrafo dnico •••• As gr ai: i f i caç 8 es referidas 
nos Incisos deste artigo n«o s«ío i ncor por áve I s nos proventos de 
aposent aciori a »

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA

Art a  Ü 3  -• Ao servidor será concedida
gratificação de chefia, pelo exercfeio de direçlo, chefia ou 
assistência, com símbolos e valores definidos em L.ei„

S lo» -• A gr aí: I f i caç SI o de que trata 
este artigo ê inacumulável com a percepçlo do vencimento de cargo 
em com i s s l o „

S 2o,. -• A designação para funçào cie
chefia recairá exclusivamente em servidor ocupante de cargo de
carreira na forma que a lei dispuser, excetuada a Chefia cie 
Gab i net e „

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO OPCIONAL PELO EXERCÍCIO 
DE CARGO EM COMISSÃO

Art» 114 -• Ao servidor cujo vencimento, 
incluída a gratificacSo de Chefia do cargo efetivo, for inferior 
ao cio cargo em comiss«o para o qual tenha sido designado, será 
concedida gr at i f i caçüo opcional pelo exercício em cargo cie 
c d i r í s s I o ,  em valor correspondente a 2 ®% (vinte por cento) do 
s T m h o 1 o ci e s t e t í t u 1 o ,,

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO A FORMAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO
INTELECTUAL

Art» 115 -• Ao servidor será concedida a 
gratificação pela fórmaçlo, desenvolvimento e apr imoramento 
intelectual, nos seguintes percentuaiss

I   5 % (c i n c o p o r c e n t o ) p a r <n o s p o r t a d o r e s
ci e c: e r t i f i c a d o d e c o n c 1 u s $ o d o 2 o „ g r a u
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II 7*5% í se te e meio por cento ) para os 
portadores de Diploma de Concluslo de 
Curso Superiorr com duraçüo mínima de um 
ano e meio?

1 11 •••• í 0, © (d e z p cs !•- c e n t o ) p a r a o s p o r t a d o r e s 
d e D i p 1 o m a d e C o n c: 1 u s $ o d e C u r s o 
Superior, com duraçio igual ou superior 
a três anos?

IM •••■ 12,5% ( dose e meio por cento) para os 
portadores de Curso de Espec i al i zaçUo, a 
nfvel de pés--graduac-Ior com duraçSo 
mini ma de um ano?

'■/ •••• 15% ( quinze por cento ) para os 
portadores de curso de píSs-graduaçIo, a 
n í v e 1. d e rn e s t r a d o ?

MI 2©% (vinte por cento) para os portadores 
d e c u r s o 'd e p 6 s •••• g r a d u. a ç $o ,• a n í v e 1 d e 
doutoradoi;

VII 2,5% (dois e meio por cento) por curso
a u t o r i z a d o p e 1 a m u n i c i p a 1 i d a d e ,
r e 1 a c i o n a d o è. f u n ç 1 o q u e e x e r c e »

% i o „ 0 servidor terá direito a um
dnico percentual concebível de acordo com o grau de instrução»

% 2o. ' Mio serio concedidas as
vantagens previstas neste artigo» quando constituírem pré-- 
requisito à formaçio intelectual do serví dor , para o exercício do 
cargo que ocupa»

$ 3o» -• Ml!o ' ser®o igualmente
concedidas as vantagens previstas neste artigo, durante o per iodo 
de est ág i o pr obat ôr i o »

SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO A 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS

Art » 11.6 -• Ao servidor em exercício cie 
atividades de campo relativas à fiscalização e arrecadação serâ 
concedida gratificação de estímulo à fiscalização e à arrecadação 
de tributos municipais, na base de 20% (vinte por cento) do 
r esp ec: t i vo venc i men i o bás i c o »

SUBSEÇÃO

ADICIONAL DE FÉRIAS
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Art „ 117 1 d ep e n d en t e men t e d e sa 1 i c i t a ç â o , 
por ocas I Io das férias, será concedida ao servidor adicional 
correspondente a í/3 (um terço) da remuneração percebida no mês 
em que se inicia o per iodo de fruição»

S lo» -• No caso de acumulaçSo legal 
de cargos, o adicional de que trata este artigo será paga em 
relação a cada um deles.

% 2o» 0 adicional de que trata este
artigo deverá ser paga até o dia anterior ao início da fruiçào 
das férias, em uma uni ca vez, e calculado sobre a remuneraçSo 
do mês de início de fruiçlo, excluídas as parcelas decorrentes de 
s u b s t i t u i c I o e de paga m e n t o s atrasa ti o s „

% 3 o» Ao professor e ao
especialista de educação, o adicional tíe férias será paga sobre 
a r e m u n e r a c à o d o m ês d e j a si e i r o „

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL POR HORA EXTRAORDINÁRIA DE 
TRABALHO

Art» 118 Ao servidor será concedido
adicional por jornada extraordinária de trabalho, calculado pelas 
horas que excederem ao per iodo normal de trabalho, as quais seriüo 
r e m u n e r a d a s c o m a c r è c i m o d e S § % < c i n c o e n t: a p o r c e n t o ) s o b r e o 
valor da hora normal de trabalho,,

6 lo» -• As horas que excederem ao período 
normal de trabalho, deverlo ser, preferencialmente, compensadas 
e irv outro dia da semana, somente? devendo ser' r e m u n e r a d a s c o m o 
extras, caso a compensação se torne impossível, por necessidade 
i mper i osa tíe serviço»

8 2o» -• Somente será permitido serviço em 
jornada extraordinária para atender a situaçSes excepcionais 
e t emporár i a s , na forma da lei,,

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO

Art. 119 T r a b a 1 h o n o t u r n o é a q u e 1 e
executado entre às 22-©# (vinte e duas) horas de um dia às ®5»(K) 
(cinco) do dia seguinte,, Ao servidor cuja jornada de trabalho 
e s t e j a t o t a 1 o u p a r c i a I m e n t e c o m p r e e n d i d a n e s t e p  e r í o d o , s e r á 
concedido adicional correspondente a 2©% (vinte por cento) de 
acrésc i mo sobre a hora d i urna de t rabaiho„
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DO ADICIONAL POR ATIVIDADE PENOSA, 
INSALUBRE OU PERIGOSA

SUBSEÇBO VIII

Art . 120 -• Será concedido adicional por 
exercício em atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas ao servidor que execute atividades penosas ou que 
trabalhe com hab i tuai i ciade em local insalubre, ou em contato 
permanente com substâncias tóxicas, ou com perigo para a vida ou- 
a sadde,,

Parágrafo único 0 v a 1 o r d o a d i c i o n a 1 d e q u e 
trata este artigo será calculado com base no valor de referência 
inicial da t abei a geral de venci ment os do ;nuni cí pi o"

a) para as atividades per i gos a s , penosas 
ou insalubres, rva base de 3®% 
(trinta por cento)? e

h ) -• p a r a s erv i d o r e s q u e o pera m c o ni 
raio -• X o u s u b s t & n c i a s
radioativas, na base de 40% 
(quarsnt a »or cento)»

Art» 12í -• As servidoras gestantes ou 
lactantes é proibido o trabalho em atividades cosi deradas 
penosas, ínsa1ubres ou per igosas.

Art» 122 •••• Para os efeitos da remuneração por 
serviços con s i dera d os p en os os, a o pr o f e s so r ou especialista e m 
educação, quando exclusivamente em sala de aula, será concedido 
adicional a título de regência de classe, calculada a razüo de 
15% ( quinze por cento) no ensino de primeira série do primeiro 
grau e 5% (cinco por cento) no ensino de 2a» a 4a» séries do 
primeiro grau, do valor da referência inicial da carreira do 
rnag i st ér i o „

Parágrafo dnico •••• 0 adicional previsto 
neste artigo é i rs acumulável com o adicional pelo trabalho com 
excepcionais prevista no artigo 123 desta Lei»

SUBSEÇÃO IX
DA GRATIFICAÇÃO PELO TRABALHO COM 
EXCEPCIONAIS
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Art » 123 -■ Ao servidor em exercício de 
atividade espec i al i zada imediata.de educaceio e reab i 1 i taçfo de 
excepc i ona i s, será paga gratIf i caçifo na base de 5®% (c i ncoenta 
por cento) do valor de referência . inicial da tabela de 
venc i raent os da mun i c i pal I dade

SUBSEÇÃO X
GRATIFICAÇÃO DE DÊCIMO-TERCEIRO
VENCIMENTO

Art « Í24 Ao servidor ativo e ao inativo 
será concedida a gratificaclo de déc imo-terceiro venc i mento, 
correspondente a i/i2 (ufli doze avos) por mês de exercTc Lo* da 
r e m u. n e r a ç«(cs <3 u p r cs v e n t o „

$ lo, A g a t i f i c: a ç $ cs d e c! é c i m o
terceircs venc i mento será paga até o dia 2® (vinte) cie dezembro de 
cada ano, calculada sempre sobre a remuneração ou provento desse 
m i s , excluídas as parcelas decorrentes cie substituição e de 
P a g a rn e n t cs s a t r a s a tí cs s „

$ 2 o » ■••• £ facultado ao Chefe do Poder 
Execut i vo , havendo d i spcsn i b i 1 i dade f i nance ira, ant ec i par 50% 
<cincoenta por cento) da parcela cie gratificação cio décimo-- 
t e r c e i r o v e n c i m e n t o , p o r o c a s i I! o d a s f ê r i a s d o s e r v i d cs r ,,

$ 3 o » •••■ A fraçlo igual ou superior a 
15 (quinze) dias será considerada como .mês integral«

% 4o a Para efeito de
proporcionalidade, o mês do faleci mentes do servidor, qualquer que 
tenha sido a data do õbito, será considerado como integral,,

Art » í25 •••• 0 servidor ciernit ido ou exonerado 
de ofício ou a pedido perceberá grat i f i caç«(o de dèc \ mo-t erce i ro 
vencimento, proporciona!mente aos meses de efetives exercício 
durante o ano, calculado sobre a remuneração cies mês da exoneração,

Art a 126 •- No caso de acumulação legal cie 
cargos, o servidor fará jus à percepcüo cie gratificação do 
dêe i mo--t erce i ro vencimento em relaçao a cada um deles»

SUBSEÇÃO XI
DA GRATIFICAÇÃO PELA REALIZAÇÃO DE 
TRABALHO RELEVANTE, TÉCNICO OU CIENTIFICO
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Art n í.27 •••• A gratificação pela realização cie 
trabalho relevante, técnico ou científico será arbitrada sempre 
apõs a sua concluslío? por Com I ss«io norneada pelo Chefe do Poder 
Executivo, composta, preferentemente, de pessoas ligadas ao tipo 
de trabalho realizado»

SEÇBO IV

00 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art» í 23 •••• 0 servidor municipal fará jus a um 
adicional por tempo de serviço, a razlo de i% (um por cento) por 
a. n o d e e f e t i v o e x e r c í c i o , c a 1 c u 1 a d o s e m p r e s o b r e o v e n c i m e n t o 
básico do cargo efetivo, até o máximo de 35 (trinta e cinco) 
anuêni o s »

Parágrafo único •••• 0 servidor perceberá o 
adicional a. partir do mês em que se completar o anuên io,

Art.. í29 0 adicional de que trata o artigo 
a n t e r I o r s e r á i n c o r p o r a d o n o s p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a ,,

CAPÍTULO III 
DAS FÉRIAS

Art „ 13@ Todo servidor fará jus,
anualmente, ao gozo de um período de férias, remuneradas, com 
adicional de um terço, inacumuláveis, com direito a todas as 
vantagens, como se em exercício estivesse,,

% lo„ •••• Para cada período aquisitivo 
de férias, serüo exigidos 12 (doze) meses de exercício, contados 
sempre a partir da .data da primeira Investidura em cargo público, 
ou da data do retorno, em caso de licenças e afastamentos',,

% 2 o ., • As férias serKo
obrigatoriamente concedidas e usufruídas até 30 (trinta) días 
ante s d o v e n c I m e n t o d o p e r í o d o a q u i s i 11 v o s e s u I n t e ,,

S 3o. As férias concedi d'as e n$.o
u s u f r u í tí a s n o p r a z o r e f e r1xl o n o p a r á g r a f o a n t e r i o r p r e s c r e v e r $ o 
a u t o m a t I c a m e r'i i e »

% 4o» -• S vedado faltar ao trabalho 
p o r c o n ta de fé r ias, b e m c o m o c o m p e n s a r .falta s c o m . d i a s 
subtraídos do período de férias a que fizer jus o servidor, na 
f o r m a d o d I s p o s t o n o a r t I g o í 3 í ..
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<!> 5o. ••• As férias poderio ser 
frac ionadas, cm per Todos n«ío inferiores a quinze dias,,

*1 ó o ,, ê vedada a transfornmçKo do
período de férias em tempo para a aposentadoria, ressalvada a 
h i põt ese de n Ao serem gozadas por necessidade imperiosa de 
serviço, caso em que as férias ser*io remuneradas em dobro»

Art» 131 •••• Apôs o decurso de cada período 
aquisitivo, o servidor terá direito de férias, na seguinte- 
proporemos

I •- 30 (trinta) dias consecutivos, quando nlio 
h o u v e r f a 11 a d o 1 n j u s t i f i c a d a m e n t e a o 
serviço mais de 5 (cinco) veses, no 
período aquisitivo!.:

II •••• 24 ( vinte e quatro) dias consecutivos, 
quando houver faltado de ®é (seis) a í4 
( q u a t o r z e ) d i a s , n o p e r í o d o a q u i s i t i v o ?

III •••• íS (dezoito) dias consecutivos, quando 
h o u v e r f a 11 a d o d e í 5 (q u i n e ) a 2 3 
(vinte e três) dias, no período 
aqu is i ti vo y

IV •••• 12 ( doze > dias consecutivos, quando 
h o u v e r f a 11 a d o d e 2 4 (v i n t e e q u at r o ) a 
29 (vinte e nove) dias, no período 
aquisitivo,,

Art» 132 •••• Ncío será considerada como falta, 
para os efeitos do artigo anterior, a ausência do servidor em 
virtude das causas enumeradas do artigo ISO,,

Art» 133 -• Nlo terá direito à férias o 
servidor que, no decurso do período aquisitivo."

I ■••• tiver permanecido em licença para 
tratamento de sadde, por mais de ©6 
(s e i s ) m e s e s , e m h o r a d e s c o n t í n u o s y

11 -■ t i v e r o is t i d o 1 1 c e n ç a p a r a t r a t a m e ri t o 
de sadde em pessoa da família, por 
p e r f od o s u p e r i o r a @ 3 (t r e s ) m e s e s , 
e m to o r a d e s c o n t í n u o s ?

III -• tiver usufruído de afastamento para. 
cursos, por período superior a 
(seis) meses? e

IV tiver usufruído de qualquer outro tipo
cie a f a s t a m e n t o , d u r a n t e o p e r í o d o 
a q u i s i t i vo ,,

Parágrafo un i co -• In i c i ar-se-á decurso de 
novo período aquisitivo, quando apõs a ocorrência de qualquer das 
c o n d i ç o e s p r e v i s t a s n e s t e a r t i g o , o s e r v i d o r r e t o r n a r a o s e r v i ç o



Lei no» 233/93 ..Fis« 33

Ari:» 134 - 'Suando i ntegra i-s, as férias do 
professor e cio especialista em educaçüo serio de 3® <trínta) dias 
consecutivos, usufruídas em p e r fodo de recesso escol ar, segundo o 
calendário elaborado de acordo com as normas previstas em Lei,,

$ ío» -• Ao pessoal do Magistério
ap 1 i cam-~se , igualmente, todos os dispositivos neste artigo,,

1 2o» •••• A Secretaria de Ed uca ça o do
Município, ou í5rg«io equivalente, baixará regulamento, no prazo de 
9<ò (noventa) dias, prevendo a forma de utilização de professores 
e especialistas que, em função de faltas ao trabalho, n«ío façam 
jus ao per iodo integral de férias,,

Art» í35 ■••• 0 servidor que opera direta e 
permanentemente com raios X e substâncias radioativas gozará,
0 b r i g a t <5 r i a m e n t e , 2.® < v i n t e >. d i a s c o n s e c u t i v o s d e f é r i a s , p o r 
semestre Profissional, proibida, em qualquer hipótese, a 
acumul açll'o «

Parágrafo un i c o •••• 0 servidor referido neste 
artigo fará jus ao adicional de férias, calculado 
proporcionalmente a cada per Todo que delas usufruir»

Art» 136 ■••• As férias somente poderio ser
1 nterromp i das por motivo de calamidade publica é comoçlío interna, 
d e v e n d o s e r c o m p I e t a d a a f r u i ç à o fc ü o 1 o g o c. e s s e a c a u s a d a 
i nterrupçlío,,

Art» 3.37 - 0 chefe da unidade administrativa 
organizará, no mês de dezembro, a escala de férias para o ano 
seguinte,,

Parágrafo único •••■ Os servidores que exerçam 
cargo em comissKso, de funçü-ío de direção e chefia n«ío ser«ío 
compreend idos na escala, ficando, todavia, integralmente sujeitos 
às disposiçcíes no artigo 130 e parágrafos,,

Art» 138 0 servidor removido ou
transferido, quando em gozo de férias, nS!o será obrigado a 
i nt err ompê-I a s ,,

CAPÍTULO IV

das ' L ic e n ç a s  

SEÇ8Q I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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concedI das as
Art

seguintes 1 
I -•

II
111 
IV 
V

VI
VII

V111 
IX
X

, Í39 •••• Ao servidor efetivo serio 
cenças«
licença para tratamento <:!e sadde e por 
acidente em serviço? 
licença à gestante?
1 i c e n v a à a d o t a n t e ?
1 i c e n ç a ~ p a t e r n i d a d e y
licença por motivo de doença em pessoa 
da família;!
1 i c e i"i ç a p o r a f a s t a m e n t o d o c n j u g e ?
'i i c e n ç a p a r a q u a n d o c o n v o c a d o p a r a o 
serviço militar?
licença para concorrer a cargo eletivo? 
1 icsnça espec: i a l ? e
licença para tratar de assuntos 
part i culares,

i nc i sos 
of i c i a l ,

II e V
Parágrafo único As licenças previstas nos 

s e r Ei o p r e c e d i d a s ci e p e r T c i a p o r j u n t a m é d i c a

A r t » i40
conced i das 
prorrogáve

As licenças de que tratam os 
por período de tíuraçüo .máx i ma de 
s t a n t a s v e z e s q u a n t a s f o r e m

incisos I e V serio
9 0 í n o v e n t a ) d i a s ,. 
necessárias.

Parágrafo sSnico Findo o prazo da licença, o
servidor retornará ao exercício do seu cargo e deverã submetei.se
a nova perícia e o laudo médico concluirá pela sua volta ao 
s erviço,pela prorrogação da licença, pela readaptação, na forma 
do artigo í4í, ou pela aposentadoria»

Art» 141 Ver i f i c ando-se , como resultado da 
p e r í c i a f e i t a p e 1 a ,.l u n t a H é d i c a 0 f i c i a 1 , r e d u ç I o d e c a p a c i d a d e 
física do servidor, ou estado de sadde que impossibilite ou 
desaconselhe o exercício das atribuições inerentes ao seu cargo, 
e desde que nlo se configure a necessidade de aposentadoria nem 
d e 1 i c en ç -a p a r a t r a t ame n t o d e sa d d e , p o  ci e r á o s e r v i d o r se r 
readaptado em cargo diferente, na forma do disposto no artigo 57, 
sem que essa readaptação lhe acarrete qualquer prejuízo de 
venc i ment o bási co e vant agens pessoa i s „

Art» Í42 •••• 0 tempo necessário à perícia 
médica será sempre considerado como de licença, desde que rtSto 
exceda a 02 (dois) d ias dt e i s »

Art» 143 - A licença para tratamento de sadde 
pode ser prorrogada a pedido ou de ofício«
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% lo» -• 0 peciido deve ser apresentado
até 48 (quarenta e oito) horas antes de findo o prazo de licença? 
s e i n d e f e r i d o ? c o n t a ■••• s e c. o m o 1 i c e n ç a o p e r !’ o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e 
a d a t a d o t é r m i n o e a d o c o í"í h e c: i m e n t o o f i c i a I d o d e s p a c h o 
cienegatdr i o»

$ 2o» •••• Suando o pedido de
prorrogação for apresentado depois de findo o praso de licença? 
nIo se conta como licença o perfodo compreendido entre o dia de 
seu término e o do conhecimento oficial do despacho? devendo a 
mesma ter início na data de avaliaç&o do per lei ando e da emiss$o 
d o r e s p e c t i v o 1 a u tí o c o n c e s s 6 r I o ,,

Art » 144 •••• Ao servidor invest ido 
exclusivamente em cargo de cosiissSó n«ío se aplicam as licenças 
previstas nos incisos VI a X? do artigo 139«

s E ç m  li

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SA0DE E 
POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art» 145 -• Será concedida ao servidor licença 
para tratamento de saúde?a pedido ou de ofício? com base em 
p e r í c i a rn é ci i c.: a ? s e m pr e j u í z o d a r e m u n e r a ç ü o „

X la» 'Para cortcessSo de licencia? a
perícia deve ser feita por junta médica oficial:,

í. 2o» •••• Sempre que necessário? a
perícia médica será realizada na sede da unidade de inspeçSto? e 
na impossibilidade de deslocamento do periciando? na sua prépria 
residência ou no estabelecimento hospitalar onde se .encontrar 
internado,.

$ 3o» -• 0 servidor? ou seu
r e p r e s e n t a n i: e ? n o p r a z o m á x i m o d e 4 8 í q u a r e n t a e o i t o ) h o r a s ? a 
contar da data da realização da perícia médica? deverá apresentar 
à h e f i a i m e d I a t a o c o m p r o v a n t e d a 1 i c e n ç a p a r a t r a t a m e n t o d e 
saáde»

Art» 14é •••• □ servidor nao poderá permanecer 
em licença para tratamento de saû de por prazo superior a 24
< v i n t e e q u a t r o ) m e s e s , e x c e t o n o s c a s o s c o n s i d e r a d o s 
recuperáveis? em que? a critério da junta médica oficial? esse 
p r a z o p o d e r á s e r p r o r r o g a tí o »

Parágrafo único •••• Expirado o prazo do presente 
artigo? o servidor será submetido a nova perícia e aposentado? se 
J u 13 a d o i n v á 1 i d o p a r a o s e r v I ç o p u b 1 i c o e s e n ií o p u d e r s e r 
readaptado na forma do artigo 57»
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Art „ 147 Os critérios c!e aposent a dor i a 
imediata do servidor? por invalidez.* si!o de competência dnica e 
exc1usi va d a j un t a méd i c a oficial.

Parágrafo dnico •••• Na h i pêtese de que trata 
este ‘artigo, a perícia será feita por uma junta médica oficial 
d e , p e 1 o m e n o s , ® 3 (t r ê s ) m é d i c os «

Art. Í48 •••• No processamento das licencas para 
tratamento de saúde, será observado o devido sigilo sobre os 
1 a u d o s e a t e s t a d o s m é d i c o s >. e m c o n s o n ê. n c i a c o rn o q u e e s t a b e 1 e c e o 
c&digo de ética médica.

Art» í 49 -• Considerado apto, em perícia 
médica, o servidor reassumirá o exercício, sob pena de serem 
computados como faltas os dias de ausência.

Art. 150 No curso da 1 i cenç a, poderá o 
servidor requerer nova perícia, caso se julgue em condições de 
reassumir o exercício ou com direito a aposentadoria, 
resguardando-se a decisão da junta médica oficial, no 
p r o n u n c i a m e n t o c o n c. e r n e n t e a o c a s o .

Art. 151 •••• 0 servidor acometido de patologia 
incompatível ao serviço, com base na. medicina especializada, 
conforme apurado em perícia médica, será compulsõriamente 
1 i c e n c i a d o c o m d i r e í t o à p e r c e p ç. I! o d e r e m u n e r a c $ o r e f e r e n t e a o 
cargo.

$ lo. - P a r a v e r i f i í:: a ç. li o d a s
patologias indicadas neste artigo, a perícia médica será feita 
obrigatoriamente por junta médica oficial, podendo o servidor 
pedir nova junta e novos exames de 1 aborat <3r i o , caso n‘à’o se 
conforme com o laudo,,

$ 2o. - C o n c e d e r s e á , t a m b é m ,
licença por interdição declarada pela autoridade sanitária 
competente, por motivo de patologia em pessoa co-habitante da 
residência do servidor,.mediante avaliação pelo sistema pericial 
do município*

Art. 152 -• Será licenciado, com remuneração 
integral, o servidor acidentado em serviço»

Art. 153 -• Configura acidente em serviço o 
d a n o f í s i c: o e / o u m e n t a 1 s o f r i d o p e 1 o s e r v i d o r e q u e s e r e 1 a c i o n e 
mediata ou imediatamente, çom o exercício do cargo.

Parágrafo único Equipara-se ao acidente em 
serviço o dano decorrente da agrasslo sofrida e n§!o provocada 
P e 1 o s e r v i d o r , n o e x e r c í c i o d o c a r g o „
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A r t » 154 •••• 0 servidor acidentado em serviço, 
que necessite de tratamento especializado, e desde que autorizado 
P e 1 o C he f e d o P o d e r £ x e c u t i v o , media n t e p r o p o s t a d o s i s t e ma 
pericial do Mun i c í p i o , poderá ser tratado em instituição 
P  r i v a d a , p o r c o n t a d o s c o f r e s p ã b 1 i o s , q u a n d o i n e x i s t i r e m m e i o s 
e recursos adequados em instituição pdblica»

Art. 155 -- A prova do -acidente será feita ao 
sistema pericial oficial do Município, mediante emissão de 
comunicação de acidente de trmbelho, no prazo de 02 (dois) dias 
dteis, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

& E Ç R O III

DA LICENÇA A GESTANTE

A rt » í 5 6 -• S e r á c o n c e d i d a 1 i c e n ç a à s e r v i d cs r a 
£1 estante, por prazo de 12# (cento e vinte) dias consecutivos, sem 
P  r e j u f z. o tí a r e m  u n e r a ç  lo „

% ío. •••• A licenca poderá ter infcio a 
partir do oitavo mês de gestação»

5 2o. -• A partir do oitavo mês de 
gestação, nlío será concedida licença para tratamento de saíde, 
i m p o n d o - s e á c o n c e s s.St o d e 1 i c e n ç a è. g e s t a n t e »

íl> 3o. •••• No caso de nascimento
prematuro, a liçenca terá infcio a partir do dia imediato ao 
parto.

f> 4 o» •••• No caso de natimorto,
decorridos os 3íí (trinta) dias do ocorrido, a servidora será 
submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá >3 
exerc feio,,

% 5o. -• Ho caso de aborto nao 
c r i m i n o s cs, a t e s t a d o p cs r j u n t a m ê d i c a o f i c i a 1 , p r e v a 1 e c e a cí e c: i s I! o 
que por ela for proferida»

Art. 157 -• Para amamentar cs prcfsprics filhes, 
até a - idade de @6 (seis) meses, a servidora lactante terá 
cí i r e i t o , d u r a n t: e a j o r n a d a d i á r i a d e t: r a b a 1 h o , a @ 2 i d o i s ) 
d e s c a n s o s , d e m e i a h o r a c a d a u m ,,

SECSd IV

DA LICENÇA A ADOTANTE
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Art « J.58 -• A servidora que adotar ou obtiver 
guarda judicial de criança tíe até 06 (seis) meses de idade, será 
concedida licença remunerada de 6@ (sessenta) dias •para 
a j u s i: a m e n t o d o a d o t a d o a o n o v o 1 a r

Parágrafo único ■••• No caso tíe adoçlo ou guarda 
judiciai de criança com mais de @6 (seis) meses e até 12 (doze) 
anos de Idade, a licença de que trata este artigo será de 30 
(tr i n ta) di a s „

SEÇBO V 

DA LICENÇA-PATERNIDADE

Ar t » í 59 •••• Ser á c onc: ed i d a 1 i c en ç m -■ p at er n i d a í:í e 
a o s e r v i d o r , p o r ® 5 (c i n c o ) d i a s c: o n s e c u t i v o s s  e m p r e j u F z o d a 
rem u n e r a ç à o , a c o nt a r d a data ti o na scim en to do f i1h o ,,

SEÇHO VI

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA

Art,. 16® •••■ Poderá ser concedida licença ao 
servidor, por motivo de doença do cônjuge, pais e filhos, 
medi ante comprovaçSo méd i ca.

§ l o ,, - A licença somente será
deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e 
n«o puder ser prestada simultaneamente com o exercfcio do cargo,,

S 2o „ A í Ice n ça se r á c: o n c e cl I d a c o m
a r e n*i u n e r a £ $ o d o c a r g o e f e i i v o y até 0 3 < t: r e s ) m e % e s y c o n s e c u i I v o 3 
ou n a o y no per iodo tíe ®i <um) ano» prorrogada a licença? com 50% 
(c Incoenta por cento) da remuneraç$0 y atá 12 (doze) meses? quando 
c e s 3 a o d i r e i t o a este ti p o de li c e n ç a p e 1 a m e s m a ca u s a ,5

% " 3o n _ •••• A d o o n £ a s e r á c o m p r ova d a 
m e d i a n t: e p e r í c 1 a m e n t: o m é d i c: o y n a f o r m a d o a r t; i 9 o i 3 9 y p a r â g r a f o
Un 1 CO «

SEÇKO VII

LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO
CÔNJUGE
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Art u 161« -• Poderá ser concedida 1 i cença ao 
s ervl d or p ara a c o m p a n h a r o c 8 n j u g e q u e f o r c o m p u I s o r I ansen t e 
deslocado para outro ponto do fc er r i t <5r i o nacional ou tío exterior,

S 1 o » - A 1 i c e n ç. a s e r ;l. c o n c e d i d a s e m 
remuneração e pelo prazo de $2 (dois) anos, findo o qual o 
servidor deve reassumir o exerc fc i o do seu cargo,,

3> 2o» •••• 0 tempo de licença por motivo 
d o a f a s t a m e n t o d o c 8 n j u g e ri a o s e r á c o m p u t a d o p a r a n e n h u m e f e i t o »

SEÇÊtO VIII

DA LICENÇA PARA 0 SERVIÇO MILITAR

Art» 162 -• Ao servidor que for convocado para
o serviço militar obr igatõr i o ou para outros encargos de 
se g u r a n ç a n a c i o n a 1 , s e r á c o n c e d i d a 1 i c e n ç a c o m v e n c i m e n t o b á s i c o 
a vantagens pessoais, salvo se optar pela remuneração do serviço 
m i 1 i t a r «

$ lo» •••• A I i c e n ç a s e r á c o n c e d i ci a à 
v i s t a d o d o c u m e n t o o f i c i a I q u e c o m p r o v e a i n c o r p o r a ç 1 o f o r a d o 
município.

$ 2 o » A o s e r v i d o r d e s i n c o r p o r a d o
conceder~se--á prazo ni-io superior a 3® (trinta) dias, para que 
reassuma o exercício tío seu cargo, sem perda do vencimento básico 
e vantagens pessoais, e se a ausência exceder a esse prazo, será 
decretada a exoneração por abandono de cargo, na forma desta Lei.,

SEÇ80 IX

DA LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO 
ELETIVO

Art» 163 ■••• 0 servidor terá direito a licença 
remunerada,- a partir do registro de sua candidatura até o dia 
seguinte ao tía eleição, como se em efetives exercício estivesse, 
para promoção da sua campanha a mandato eletivo, na forma da
1 e g i s 1 a ç $ o e 1 e i t o r a 'i »

P a r á g r  a  f  o  á  n i c o  P a r a  o  to t e  n ç si o  d a  1 i c e  n ç a  a  

q u e  s e  r e f e r e  e s t e  a r t i g o  ê  s u f i c i e n t e  a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  c e r t i t í l o  

d a  c a n d i d a t u r a , ,  f o r n e c i d a  p e l o  c a r t ó r i o  e l e i t o r a l »
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s e ç k o  x
BA LICENÇA ESPECIAL

Art, 164 - Ao servidor que durante o período 
de 05 (cinco) anos ininterruptos, nSo se afastar do exercic:io de 
suas funções y é assegurado o direito à licença especial de 03 
(três) m e s e s >■ c o m rem u n e r a ç ti o i n t e g r a l

% io. -• A 1 icença nlío gozada no a no 
s u b s e q u e n t e a o ci a s u a a q u i s i ç «i o s e r â a u t o ni a t i c a m e n t e i n c o r p o r a d a 
ao tempo de serviço do servidor* contada em dobro, para fins de 
a p o s e n t a d o r i a «

S 2o » c. vedada a interrupção da licença 
durante o período em que foi concedida, ressalvados os casos de 
necessidade imperiosa de serviço»

5 3o. -• £ facultado ao servidor? mediante 
requer i mento, a converslo em espécie, de sua licença especial,,

Art» 165 - Para os fins previstos no artigo 
í 7 2 , n I! o s £ o c o n s i d e r a d o s c o m o a f a s t a m e n t o d o e x e r c feio "

I férias e trânsito?
II •••• casamento, até ®5 ( cinco ) dias 

consecutivos?
III •••• luto, por falecimento do cBnjuge, pais e 

filhos, até 05 (cinco) dias consecutivos?
Iv ~ convocaçlío para o serviço militar? 
v1 júri e outros serviços obrigados por lei?

y ï •••• licença para tratamento de saúde?
VII •••• licença è. gestante?

VIII licença è. adotante?
IX •••• 1 i c e n ç a - p a t e r n i d a d e ?
X •••■ licença por motivo cie doença em pessoa da 

fam f1 i a ?
XI ■■■• m i ssiío ou estudes no País ou no exterior 

q u a n d o d e t er m i n a d a p e 1 a a d m i n i s t r a ç I o ?
XII - exercício em outro cargo municipal de 

provimento em comissi'o? e 
XIII - faltas injustificadas, até 25 < vinte e 

c i n c: o ) d u r a n t e u m q u i n q u ê n i o ,,
Parágrafo único ■••• N«o se inclui no prazo cie

1 i c e n ç a e s p e c i a 1 o p e r í o d o ci e f é r i a s r e g u 1 a m e n t a r e s „

A r t « 166 - Nüo poderio gozar licença 
especial, s s inul t aneament e , o servidor e seu suh.stituto legal,,

P ar ág rafes único •••■ Na mesma unidade 
a d m i n i s t r a t i v a , n % o p o d e r A o g o z a r 1 i c e n ç a e s p e c i a 1, 
s i ni u 11 a n e a m e n t e , s e r v i d o r e s e rn n ã rn e r o s u p e r i o r à s e x t a p a r t e d o 
respectivo total. Quando o número dos servidores for inferior a
06 (seis), somente um deles poderá entrar em gozo da licença.



SEÇÃO XI

DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES

A r t » 16 7  - A critério da administração, 
poderá ssr concedida ao servidor estável licença para tratar de 
a s s u n t o s p a r t i c u iares, p elo praz o de 82 iü o is) a n o s c o n s e c u i i v o s ? 
sem remuneraçlo? nao se computando o tempo de licença para nenhum 
e f e i t o ,,

$ io „ •••• Nlo será concedida a licença para 
tratar de assuntos particulares? quando tal c: oricesslo implicar em 
nova contrataçlo ou nomeaçlo tie servidor,,

% 2o » •••• 0 servidor aguardará em exer c í c i o 
a concesslo da licença,,

$ 3o» •••• A licença poderá ser interrompida a 
qualquer tempo? a pedido do servidor ou por interesse do serviço,,

S 4o» -• Nao se concederá nova licença? 
antes d e dec or ri d o igual p er F od o d o t ê r m i no d a an t eri o r „

Art» Í68 ■••• Nlo será concedida licença para 
tratar de assuntos particulares quando inconveniente para o 
s erviço, n e m o s e r v i d o r s e r á r e m ovicio, t r a n s f e r i d o o u p r o m o v i d o 
por nomeaçlo? reversão? reintegraçlo ou aproveitamento? antes tíe 
assumi r o respeet. i vo exercício*

Parágrafo tümico •••• Nlo se concederá? 
igualmente? licença para tratar de assuntos particulares a 
servidor que? a qualquer título? esteja ainda obrigado è. 
indenizaçlo o.u devolução aos cofres públicos? ou em débito com a 
i nst i t ui çIo d e prev idência mun i cipa1„

CAPITULO V 

DOS AFASTAMENTOS

Art» 169 Mediante autorizaçIo formal da 
autoridade competente? o servidor poderá afastar-se do seu cargo 
efet i vo s

I •••■ para frequentar curso de pôs-graduaçlo? 
aperfeiçoamento ou atualização?

11 -• para estudo determinado pela
adm i ni st raçlos

III •••• a disposiçlo de outro cargo ou 
entidade?

v1 ■••• P  a r  a e x e r c e r  m  a n d a t o . e 1 e t i v  o ?
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V •••• para exercer cargo em comisslo? e 
VI ■••• p a r a d © s e m p e n h o d e m a n d a t o c 'I a s s i s t a ..

Art í70 •••• 0 afastamento previsto no inciso I, 
do artigo 169, nao poderá exceder a 06 (seis) meses, excetuados 
os casos de curso a nível de mestrado ou doutorado, em que o 
afastamento poderá se estender até 02 (dois? anos, a critério 
e x c X u s i v o d a a u t o r i d a d e c o n c e d e n t e , p r o r r o g á v e 1 s u m a d n i c a v e z , 
e, no máximo, por ate 02 (dois) anos, de modo que a duração total 
n I! o p o d e r á u 11 r a p a s s a r a 04 í q u a t r o > a n o s .

Art * 171 ••• 0 servidor que tiver sido 
beneficiado pelo afastamento a que se refere o inciso I do artigo 
.153, somente poderá obter autorização para outro, apóss

I - 05 (cinco) anos de efetivo exercício no 
s e r v i ç o p d b 1 i c.: o m u n i c i p a 1 , q u a n d o s e 
tratar de curso no exter ior com per iodo 
igual ou super i or a 60 (sessenta) divas, 
è / o u 3 6 O (t r e z e n t o s e s e s s e n t a ) 1"! o r a s , 
com 8nus para o município?

II •••• 02 (dois) anos de efetivo exercício no 
s e r v i c. o p d b I i c o m u ri i c i p a 1 , q u a n d o s e 
tratar de curso no exterior com período 
Igual ou superior a 6ê (sessenta) dias, 
e/ou 360 (trezentos e sessenta) horas, 
com ônus limitado, ou sem Ônus?

121 02 (dois) anos de efetivo exercício no
serv i co pdb1 i co mun i c i p a i , quando se 
t r a t a r d e o u r s o ri o e x t e r i o r c o m p e r í o d o 
inferior a 60 (sessenta) dias e/ou 360 
(trezentos e sessenta) horas51 e

IV •••• 02 (doís) anos tíe efetivo exercício no 
serviço pdblico municipal, quando se 
t r a t a r d e c u r s o ri o t e r r i t o r i p n a c: i cs n a 1 
com período igual ou superior a 60 
(se s s e n t a ) d i a s e / o u 36 0 (t r e z e n t os e 
s e s s e ri t a ) h o r a s „

Art. 172 - Ao servidor beneficiado pelos 
afastamentos a que se referem os incisos I a III, tío artigo .1.69, 
nlo se permitirá exoneração, mudança de cargo, licença para 
tratar de assuntos particulares ou. aposent acior i a voluntária, 
antes de decorrido o prazo abaixo, ressalvada a hipétese de 
ressarcimento integral das despesas ocasionadas com o 
a f a s t a m en t o , c o r r i g i d a s m o n e t a r i a m e n t e s

I -• 12 (doze) meses, se a duração . do 
a f a s t a m e n t o t í v e r s i d o i g u a 1 o u 
inferior a 60 (sessenta) dias e. ou 
360 (trezentos e sessenta) horas? e
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1I •••• 24 < vinte e q u % t r a ) m e s e s y s e a 
d ij. r a cí «í o tive r s i d o s u p  e r i o r a 60
< s e s s e n ta ) dia s & / o u 3 6 ®
í t rezen t os e sessen t a ) hor as n 

Parágrafo l ü n i c o  No caso de aposent ador S a 
v o 1 u n t á r 1 a y d u r a n t e a p e r F o d o a q u e s e r ©fere e s te a r t i 9 o y o 
r essar c I men t cs p od er ã ser ef et: uacl o n a f or ma p revi st a n o $ í o » d o 
artigo 227»

SEÇÃO I

DOS AFASTAMENTOS PARA FREQUENTAR CURSOS 
DE P ÖS-GR A Ô U Ã Ç K ü , AP ER FE IÇ0 AMENTO OU 
ATUALIZAÇÃO

A r t « í 7 3 H e d í a n t e p r o e s s o r e g u 1 a r y n a 
f o r m a de r e g u 1 a m e n t o p r ó p r I o ? p od e r â s e r c: o r i c e d i d o a f a s t: a m e n t o a o 
s e r v i d or q u e te n h a c o m p 1 e t a d o 24 (vi n t e e q u a t r o ) m e s e s d e 
efetivo e x e r c f c i o n o s e r v I ç o p d b 1 i c o m u n i c: i p a 1 x m a t r I c: u 1 a d o e m 
c u i" s o d e p & s - g r a d u a ç I o y a p e r f e i ç o a m e n t o o u a t u a 1 i z a ç. $ o ? a 
r ea 1 i zar -se f or a da 1 oc a I I d ao e ond e exer c er as at r i b u i & B es de seu 
c a-r g o ,

5 ío« -• 0 curso de põs-gr aduaç&o r 
aper f e í ç. o amen t o ou atual izaçlo dever á v 1 sar o me 1 hor 
a p r o v  e 11 a m e n t o c! cs s e r v i d o r n o s e r v  í $ o  p á b I i c::o e g u a r d ar rela^S o 
d i r e t a c o m a s a t r i b u i coe s I n e r e n t e s a o c a r g o e f e t i v o p o r ele 
ocupado »

3> 2o» N o c a s o d e a c: u m u 1 a ç Sl o  I f c í t a d e 
c a r g cí s y q u a n d o o a f a t a m e í ̂ t o f o r julga d o d o i n t e r e s s e d a 
a d m i n i s t r a ç $ o y a p e n a s n o t o c a r * te a u m dele o s e r v i d o r p o d e r á 
a f a r t a r s e y c o ni p e r d a d o s v e n c i ni e n tos e v a n t a g e n s d o o u t: r- o c a r g o

S 3o« - Real i zando~*se o cur so na mesma 
local i d a d e d o e x e r c: í c: i o d o s e r v i d o r 7 o u e m o u 1 1'* a d e fácil a c e s s o y 
e m l u g a r d o a f a s t: a m e n t o s e !•” á c o n c e d I d o s i m p 1 e c! i s p eu s a d o 
e k  p e dl e r11 e y p elo em p o n e c: e s s á  r i o à f r e q u ê n c ia r e g u l a  r d cí c: i" s  o  „

% Ao u Ao f i n d ar •-e o p er f oci o d o
a f a s t a m e n t o c: o n c: e ci I d o p ara cj c: u r* s o d e p ó s •••• g i'* a d u a £ a o ? 
aper f e i çoment o ou atual lzaç$o>. o servidor deverá apresentar 
c o m i-** cí v a ç I o d e f r* e q u. ê s*\ cia e a p r o v e 11 a rn er\ t o n o c i-.k r o a q u e f o r 
a t o r i z a d o y à u. n i d a d e d e r e c: u r s o s h u iv? a n o s. d ĉ iív e u r5 r g $ o de o r 1 g e m Y 
P ara f i n s d e regi s t r o e m s e u s a s e n t a i h e n t o s f u. n c: i o n aiSy s o b p e n a 
d e r e s s a r c i m e imí t o 1 n t e g r a 1 de d e s p e s a s o c a i o r> a d a s c o n i o 
afastamento y c o r r 1g i das moneíariamente«
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8EÇ$Ü II
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO DETERMINADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO

Ar t « 174 - 0 se r v i d d r s er á a f as i a d o d o 
e x e r c f c j o d o s e u c a r g o v s e m p r e J u. í z o d a r e m *.ã n & r a c $ o * p a r a e s t u d o 
d e t e r m i !”i a d o pela a d m I n 1 s t r a c c( í j n o e >\ ter1 i o r o u e rn q u a 1 q u e r p a r t e 
d o t: er r 11 6r i o nac: I ona I s,

SEGÍSO III

DO AFASTAMENTO A DISPOSIÇÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES

A r t n í 7 5 -• !" ve d a d a a c e s s a g d e s s-rvl d o r e s p d b 1 i c o s 
d a a d m i n I s t r a & à o m u n I c: í p a 1 y à e m p r e s a s o u e 11t i tí a d e s p u b I ; c a s o u 
p r I VíA d a s v s a I v o c o m p r o v a d a n e c: e s s S d a d e y n o s t e r n 1 o. s d a L e i y  n o s 
sega int es c a s o s  «

I •••• a & r g % o d o \r\ e s m o p o d e r y c o m c o m p e n s ação 
f I n an c eira eq uivai en te?

11 •••■ p a r a e x e r c f c I o d e c a r g o d e p r o vime n fc o 
em com i ssSfo y

III -• à e n t i d a d e s  de u t i l i d a d e  p d b i í c a  
mun i c I p a 1 v sem f i n s 1 uc r a t i vos ? a t uan t es 
n a a s s 1 s t ê n c i a s o ciai y no ate n d i m e n t o 
d o á e f i c i e r! t e v d a c !••• i a nç a , e d o i d o s o «

S E Ç Ã O  IV

DO A F A S T A M E N T O  P ARA E X E R C E R  M A N D A T O
E L E T I V O

A r i « 176 ~ A c:3 s e r v i d o !'■ s e r á c o n c e d i d o 
afast ame t o pcír a exercício de mandato eletivo da UniSíox do- Estado 
e d o H u ;i i c: f p i c:) y c o iví o b $ e r v S n c: la da íü s  e g u  i ii t e s d I s p o slçtSe s «

I t r a t a r* d o - s e d e m a n d a t o e 1 e t i v o F" e d e r a 1
o u E t a d u a 1 r f i c a r á a f a s t a d o d cj víí- e u 
cargo y

1 1 •••• i r 1 v e s t i d o n o ní an d at o <:i-e P r efeito? ser á 
a f a s t a d o d o c a v' g o y s e n d o •••• 1 h e f a c u 11 a d o
o p 1: a r p o r s u a r e ra u n e r a ç. a o ?
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j n v e s t: 1 tí o n o m a n tí a t o de ve r e a d o r , 
h a v e n d o  compat ibil idade cie horár i o s ,  
P e r c e b e r á a s v a n t a g e n s tí e s e u c a r g o , 
e m p r e g o  ou funçUo, sem p r e j u í z o  cia 
r e m u n e r a ç ü c> d o c a r g c; e I e i i v o , e , n ti o 
h a v e n d o c: o m p a t i b í '.! i d a d e , s e r á a p 1 i c a d a 
a n o r m a  cio inciso anterior,, 
e m q u a 1 q u e r c: a s o q u e ex i j a  o 
a f a s t a m e n t o  para e x e r c í c i o  de m a n d a t o 
eleti v o ,  seu tempo de s e r v i ç o  será 
c o n t a d o  para to d o s  os e f e i t o s  lesais, 
e x c e t o p a r a p r o m o ç. ü£ o p o r m e r e c i m e n t o ?
para efeito
previdenc i âr i o» 
a f a s t a m e n t o , o s 
d e fc e minado s c o m o 
est i v e s s e „

d e b e n e f í c i o 
no caso de
v a 1 o r e s s e r $ o

se no exercício

SEÇSQ V

DO AFASTAMENTO PARA EXERCER CARGO EM 
C0MISS8Ó

Art „ Í77 - 0 servidor empossado em cargo cie 
comissio será afastado do cargo efetivo de que (?■ ocupante,,

Parágrafo dnico - 0 servidor poderá optars 
a ) ' - p e 1 a p e r c: e p ç. 1 o d o v e n c i m e n t o d o c a r g o e rn 

c o m i s s «lo , a c: r e s c i d a tí o a d i c: I o n a 1 p o r 
tempo de serviço relativo ao cargo 
efet i voy ou

b) •••• pela percepção do vencimento do cargo 
efetivo, acrescida da gratificação a que 
s e r e f e r e o a r t i g o i í 4 „

Art, Í78 -• 0 servidor vinculado a cs regime 
desta Lei, que acumular licitamente @2 (dois)- cargos de carreira, 
quando investido em cargo de comisslío, ficará afastado de ambos 
os cargos efetivos, recebendo remuneraçSío desses cargos e a 
g r a t i f i c a ç 'à' o tí e c a r g o e m c o m i s s Sí o „

Parágrafo ánico •••• 0 afastamento previstes 
neste artigo ocorrerá apenas em relação a um dos cargos em 
carreira, se houver compat i b i 1 i ciade de horário»
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DO AFASTAMENTO PARA DESEMPENHO DE 
MANDATO CLASSISTA

SEÇÃO VI

A r t » 179 - Ao servi d o r  p d b l i c o  munic i p a l  
e l e i t o  p a r a  o ca r g o  de d i r e ç l o  sindical è a s s e g u r a d a  l icença para
0 d e s e m p e n h o  do mandato, sem p r e j u í z o  de s eus v e n c i m e n t o s ,  
v a n t a g e n s e a s c e n s ü o f u n c i o n a 1

$ J.o»- 0 a f a s t a m e n t o  de que t r a t a  este ar t i g o  
s erá l i m i t a d o  ao m á x i m o  tíe @2 (dois) s e r v i d o r e s  por e n t i d a d e
1 e g a 1 m e n t e  r e c o n h e <:: i d a ,,

% 2ou ~ A licença terá d u r a ç ã o  igual a do 
m a n ti a i o , p o d e n c! o s e r p r o r r o g a d a .«■ n o c a s o d e r e e 1 e i ç «í o «

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÕES

Art» 180 -• Sem qualquer prejuízo, poderá • o 
se rv i d o r a f a s t a r -• s e d o s e r \> i ç o s

I •••• por (um) dia, por ano, para doaçSo 
v o 1 u n t á r i a d e s a n g u e , ti e v i d a m e n t: e 
comprovada;; e 

.II ■••• por 05 (cinco) dias consecutivos, por 
motivos des
a) casamento? e
b) falecimento do cônjuge, pais e 

f i 1 hos

CAPITULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art» ÍSi ••• Cons i der ar ■••• se-- á , para to d o s  os 
e f e i t o s  legais, o te m p o  de s e r v i ç o  p r e s t a d o  à a d m i n i s t r a ç ã o  
direta, a u t a r q u i c a  e f u n d a c i o n a i  do M u n i c í p i o  de Iporl»
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Art» í 82 - Ü o m p u. t a r •••• s e •••• á i n t e g r a 1 m e n te, 
para fins de aposentadoria e disponibilidades

I - o tempo de serviço pdblico prestado à 
Uni«io, aos demais Estados da Federaçüo 
e aos Mun í c. f p i os p

II - o período de serviço ativo nas Forças 
Armadas, prestado durante a paz, 
computado pelo dobro o tempo de 
operaçlo de guerra?

III •••• o tempo de serviço prestado em empresa 
pifiblica ou sociedade de economia mista 
do Estado do Paraná e Município?

IV o tempo em que o servidor esteve
a p o s e n t a d o p o r i r ■ v a 1 i d e z , e ro c a s. o d e 
rever s«ÍQ„

Art» 183 •••• Cont:ar-se-á apenas para efeito de 
aposentadoria o tempo cie serviço em atividade privada, rural e 
u r h a n a , vi n c. u 1 a d o à p r e v i d ê n c i a s o c i a l „

Art» 104 -• 0 tempo de serviço que aludem os 
artigos í8í e 182, será computado à vista de certidSes passadas 
p e 1 o s ô r g li o s. c o m p e t e n t e s n  a f o r m a d e r e g u. 1 a m e n to»

A r t »185 ■••• A apuração do tempo de serviço será
feita esn dias»

Parágr%fo único - 0 ndmero de dias será 
convertido em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e 
s e s s e n t a e c i n c o > d í a s „

Art» i 86 •••■ £ vedado computar, 
c u. m u I a t i v a m e n t e , o i e m p o d e s e r v i ç o p r e s t a d o e m p 'a r a 1 e 1 o ,• e m d o i s 
ou mais cargos ou funções da Uni Io, dos Estados, do Distrito 
F e d e r a 1 , d o s 7 e r r i t 6 r i O s , d o s u n i c í p i o s , d a s A u t a r q u i a s , d a s 
e m p r e s a s p ú b 1 i c a s >• d a s s d c i e d a d e s d e e c o n o m i a m i s t a e f u n d a ç 8 e s 
instituídas pelo Poder Pilblico e instituiçSes de caráter privado 
qua hajam sido convertidas em estabelecimentos de serviço 
público»

Art» 187 -■ Será considerado como de efetivo 
e >i e r c í c i o o a f a s t a m e n t o e m v i r t u d e d e "

I férias?
II casamento, por- 05 ( cinco > dias

consecut i vos ?
111 •••• I u t o p o r f a 1 e c i m e n t o d o c 8 n j u g e * p a i s e 

filhos, por 05 (cinco) dias 
c on s e c u t i v o s ?

IV - trânsito? 
v! -• convocaçlo para o serviço militar?
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MI - jdri e outros serviços obrigatórios por 
L..e i ?

II •••• exercício de funçlo cie governo ou 
a d iVí i n i s t r a ç o e rn q u. a 1 q u e r p a r t e d o 
território estadual, por nomeaçlo do 
C i'i e f e d o P o cí e r E x e c: u t i v o ?

II ■••• exercício de cargo ou funçüo de governo 
a d m i n i s t r a t i v o , p o r d e s i g n a ç %' o d o 
Pref e i t o Mun i c i pal ,• ou al ravés cie 
mandato eletivo, na administração 
pdbli ca federal, estadual ou muni c i p a i , 
i n c 1 u si- i v e a u t a r q u i a s , s o c i e d a d e s d e 
e c o i'í o rn i a m i s t a , e m p r e s a s p d b 1 i c: a s e 
f u n d a ç 8 e s i n s t i t u í d a s p e 1 o p o d e r 
P* .!b 1 i co ?

IX •••• r e c e s s o e s c: o 1 a r e m q u e n Si o t e n h a h a v I d o
c o n v o c a ç §’ o n o r m a 1 p a r a o t r a b a 1 h o ?

X exercício de mandato eletivo d. a Uni si o,
dos Estados e dos Municípios?

XI •••• licença especial?
X11 •••• 1 i c e n ç a p a r a t r a t: a m e n t o d e s a d d e ?

XIII - licença à servidora gestante?
XI v -• 1 i c e n ç a à s e r v i cí o r a a d o t a n t e ?
X V •••• 1 i c e n ç à -• p a t e r n i d a d e ?

XVI - licença por motivo de doença em pessoa 
da família?

XVII exercício de cargo em comisslo?
XVIII •••• afastamento para exercício de mandato 

cíassista?
XIX - participação em curso de formaçtio para

os servidores em exercício de atividade 
de tributação, arrecadação e
f i scal i zaçSfo ?

X X •••• a f a s t a m e n t o p a r a f r e q u e n t ar c u r s o d e 
pás™gr aduaçüo, aper f e i çoament o cju 
atuaiizaçlo?

X XI - a f a s t a m e n t o p a r a e s t ii d o d e t e r m i n a cl o 
P e 1 a a d m i n i s t r a ç S! o ? e 

XXII .faltas 1 njust í f i caclas,nKo excedentes de
■ 25 (vinte e cinco) dias, durante um

qu i nquêni o „

Parágrafo dnico li considerado como cie 
efetivo exercício, o período compreencl ido entre a data do laudo 
que determinar o afastamento definitivo do servidor e a 
publicação cia respectiva aposent acior i a , desde que esse período 
n B! o u 11 r a p a s s e a 9 <3 (n o v e n t a > d i a s „
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DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t . 188 -• O m u n i c f p i o p r o m o v e r á o b e m e s t a r 
social e o a p e r f e i ç o a m e n t o  f í s i c o  e intelectual dos s e r v i d o r e s  
p d b l i c o s  e de s uas famílias,,

Art» 189 A p r e v i d t n c i a  social do s e rvidor
m u n i c i p a 1 a ta r a n g e »

I •••• a p o s e n t a d o r i a ?
II •••• pensSíoy e

III •••• seguro.

Art» 190 - A p r e v i d ê n c i a  e ass i st ênc: i a >• sob
q u a l q u e r  forma, será p r e s t a d a  por e n t i d a d e  a ser c r i a d a  por Lei,
à qual será f i l i a d o  o b r i gat o r iamente o s e rvidor, e para a qual 
c on t r i b u I r á n a for ma d o ar t i g o seg u i n t e ,,

Art» 191 -• A cont r i bu i ç§ío do s e r v i d o r  será de 
3% (oito por cento)? s o b r e  a r e s p e c t i v a  r e m u n e r a ç ã o  mensal, 
d e s c o n t a d a e m f o 1 h a „

Parágrafo ánico •••• 0 raun i c f p i a c o n t r i b u i r á  com
o í« e s m o p e r c e n t u a 1 d e s t: e a r t i g o , c o m e q u i v a 1 ê n c i a d o s v a 1 o r e s 
d e s c o n t: a d o s d o s s e r v i d o r es»

SEÇÃO II

DA APOSENTADORIA

Art» 192 -• 0 s e r v i d o r  será a p o s e n t a d o s
I -• por invalidez p e r m a n e n t e ,  sendo os p r o v e n t o s  

integrais q u a n d o  a mesma for d e c o r r e n t e  de 
a c i d e n t e  em serviço, m o l é s t i a  ou
d o e n ç. a g r a v e ,  c: o n t a g i o  s a o u i n u  r á v e 1 ? 
avali adas por j u n t a ' mêd i ca of i c i a í  , e 
P  r o p o r c i o n ais, n o s d ema i s c a s o s ,

II ■••• c o m p u l s a r  i amente* aos 7# (setenta) anos de
i d a d e , c o m p r o v n t o s p r o p o r c.: i o n a i s a o t e m p o 
de servi ç o ?  e

CAPITULO VIII
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III •••• voluntar i amentes
a) •••• aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço, se homem,- e aos 30 (trinta), 
se muIher, com pr oventos int egra i s ?

b) aos 3© < trinta ) anos de efetivo 
exercício em funçlo de magistério,, se 
professor ou especialista em educação., 
e aos 25 (vinte e cinco), se 
professora ou especialista em 
e d u c a ç I o , c o m p r o v e n t o s i n t eg r a i ?

c.) ■••• áos 30 (trinta) anos de serviço, se 
homem, e aos 25 (vinte e cinco), se 
m u 1 h e r , c:: o m p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a 
esse tempo? e

d) •••• aos 65 ( sessenta e cinco ) anos de 
idade, se homem, e aos 6$ (sessenta), 
s e m u 1 h e r , c o m p r o v e n t o s
P r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e s e r v i ç a » 

Parágrafo dnico - Nos casos de exercício de 
atividade considerada penosa, insalubre ou perigosa, a 
aposent ador i a de que trata o inciso III, alineas " a” e
0 h se r v a r á o tí i s p o s t o e m i... e i e s p e c í f i c a »

Art » 193 -• A' aposent:ador i a compulsória será 
automática e declarada por ato do Prefeito Municipal, com 
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor 
atingir a idade-1imite de permanência no serviço ativo»

Art „ 194 A aposent ador i a voluntária ou por 
invalidez vigorará a partir da data de publicaçlo do respectivo 
at o „

Parágraf o dnico •••• A aposent ador i a por
1 n v a 1 i d e z s e r á p r e c e d i d a d e 1 i c e n ç a p a r a í: r a t a m e n t o d e s a d d e , p o r 
p e r í o tí o n & o e >t c e d e n t e a 2 4 ( v i n t e e q u a t r o ) m e s e s »

Art» 195 No caso de aposentadoria
voluntária, o servidor aguardará em. exerc fc f o, ou dele legalmente 
afastado, a p u b l i c a d o  do ato de aposent ador i a „

Parágrafo dnico No caso de aposent ador i a 
c o m p !i 1 s ô r i a , o s e r v i d o r s e r á d i s p e n s a d o d o c o m p a r e c i m e n t o a o 
serviço, a partir da data em que completar a idade limite»

~ A r t » 196 -• us proventos de aposent ador i a 
serão revistos, na mesma proporçüo e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração . dos servidores em at is-1 idade, sendo 
estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
p o s t e r i o r m e n t e c o n c e tí i d o s a o s s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e , i n c 1 u s i v e 
quando decorrentes de transformaçüo ou rec 1 ass i f i ca.çüo do cargo 
ou funçIo em que se deu a aposentadoria, na forma da Lei»



P a r á g r & f o á n i c o 0 s r e a j u s t e s d e q y e t r a t a
e s te a r t i g o y r e s g u a r d a m tí e o f f c:: \or a o s e r v i d o r i r* a t i v o y a mel h o r 
r e t r 1 b u i ç: ií < d e c o r r 0 n t: e d a h i p (!) t e s e p r e v I s t a n -o a r t í g o i 9 8 e 
r e s p e c t í v o p a r á g r a f o r I n d e p e n d e n t e m 0 n t e d e o p ç §í o m a n i f e s t a d a n o 
a t o da aposenta d orI a „

A r t « 197 •••• S u a n. d o p r o p o  r c: i o n a 1 a o t e m p o d e 
s e r v I ç. o y o p r g v  e n t o n % o i-:*. e r á i n f 0 r I o r a u m t e r ç o tí a r e m u n 0 r a ç % o 
da atividade,, nem ao valor de referencia Inicial da tabela geral 
de venc i ment os do rnun i c fp i o»

Art „ 198 •••• No caso de o servidor ter exercido 
c a r g o e m c o m i s s §[ o o u f u n £ $ o d e c h e-P i a , p o r u m p e r F o d o m f n i m o d e 
05 (c i li c o ) a n os? s n t e r r u p t o s o u n $ o >• t e r á s e u p r o v e n t o c a 1 c: u 1 a d o 
com base no vencimento do cargo de maior símbolo^ desde que 
e x er c i d o p o r u m p e r f o d o n $ o i ri f e r i o r a 24 í v i n t e e q u a t r o ) m e s e s ,•

Parágrafo único 8 e ? nas condiçoes desse 
a r t i g o y o cargo em comissão exercido n$o se conformar á 
s i m b o 1 o g i a e s t a b e 1 e c i d a p ara o s c a r g o s e m c o m i s s a o d o !:- o ü e r 
E x e c u t i v o y p o d e r â o «> e r v i d o r a p o s e n t a r % e c o m a r» v a n t a g e n s d e 
c a r g o a s s e m e I h a d o e n a s rn e s m a c o n d i çoe s » I d ê n t: í c o b e n e f í c I c? 
f i c a r <5 a íí? ií ? e g 1.1 r- a d o p elo e x e r c í c lo e rn o r* g ií o s da a d m In i s t r a ç a c» 
i tí i r e t a ? o b s e r v a d a a r e g r a c o n t: i d a n o a r t: 1 g o 8 i y d e s t a L e i «

Art« 199 -* 0 p r o v e n i o tí e a p o s e n t a d o r i a 
compoe- se do vaior do ven c I m e n t  o hás i co do se r v  i dor em at i v i datíe 
ac r esc i d o d as van t a g e n  i n c or p o r â ve i s p o r f o r ç a d es t a I...e I y 
c a 1 c u 1 a d o s i n t eg r a 1 ou p r o !•> or c i o n alme n t e r q u a n tí o f r o c a s o „

SEÇÃO III 

DA PENSÃO

Art n F5ensIo é o beneffcio devido aos
d e p e n d e n t e s d o s erv 1 d o r r em vi i" t u d e d e s u a m o r t e „

Art « 201 - Q b e n e f í c i o d a p e n -íí> a o p o r m o r t e 
c o r r’ e s p o n d e r á a 1 0 # % (c e m p- o r* c e n t o ) d a r e rn u n e r a ç $ o o u p r■ ove n t o 
d o ser v I d or f a 1 ec 1 d o y até o I i m i t e est abei ec ido em 1 e S y e sei^ á de 
r esponsab i 1 i datíe da i nst \ t u i ç;ao de pr ev 1 dênc i a mun i c i pai *

Parágrafo único - As pensões devidas aos 
b e n e f i c: i á r i o s 1 e g a i s d o s ervi d o r se r % o revi s t: a s n a m e m a p r o p o r g ̂  o 
e n a m e s m a d a t a y s e n 1 p r e q u e íü- e m o d I f i c: a i- a r e m u n e r a ç. §> o d o s 
s ervi d o r e s em a t 1 v i ctajd e.? - ^  e n d o est e n d 1 d o s a o s p e n ii> i o n i s t a -s 
í:l u a I s q u e r b e n e f f c I o s o 1.1 v a n t a g e n c o n c e d i d í:? s a o s s ervi d o r e s e m 
a t I v i d a d e y i n c: 1 u s i v e q u a n d o d e c o r r ente s d a t r a n s f o r m a ç % o o u 
r e c 1 a s s 1 f i c a ç. cl o de ca r g o o la f u n çào y n a f o r m a tí a !... ei«



DO SEGURO DE MIDA

S É C R Q  IV-

Art» 202 •••• O servidor público municipal 
contribuirá para um seguro de vida, reajustável periodicamente»

Parágrafo dnico ■••• 0 Munie, fpio par t i c i par á com 
5@% (cincoenta por cent o ) da c o n t r ibu i ç I o „

Art,. 203 •• 0 seguro de vicia garante, por 
morte do servidor, o pagamento de . um . pecdlío aos seus 
beneficiários,,

SEçao u

DA ASSISTÊNCIA

Art» 204 •••• £ assegurado ao servidor»
X ■••• assistência méd i co-hosp i t a! ar ,

o ti o n t o 1 & g i c a e 1 a h o r a t o r i a 1, a 1 ê m 
de out r a s julgada s n e c e s s ári as y

II ■■■• programas de higiene, segurança e
prevenção de a c i d entes , nos locais 
de trabalho? e

III -■ manutenção de creches aos filhos tíe
até 06 (seis) anos de idade»

Art» 205 -• A assistência, em determinadas 
formas, quando julgada conveniente,' poderá e c e p c  ! onaI men t e ser 
prestada através de entidade de classe, mediante convênio e 
concess&o de au;-;Flio financeiro destinado especialmente a tal 
fim.,

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO DE PETIÇSO

Art» 206 -■ £ assegurado ao servi dor s
I •••• o direito de requerer ou representar? e
I . o direito de pedir r econs i der açüo de 

at o ou deci sKo proferida em pr i me i ro 
de s p a c h o c o n c 1u s iv o „
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Art» 207 ••• Para exercício dos direitos 
asse g urad os no art ig o a nt e r io r s e r á necessá r 1 o s

I - r e q u e r í rn e n t o o u r e p r e s e h t a ç I o d i r i g i d a
à autoridade competente- para decidir? e

II - pedido de recons i deraçSio dirigido à
autoridade que haja expedido o ato ou 
proferido a primeira decislío, n«io 
p o d e n d o s e r r e n o v a d o „

'£ lo. A deciscío final do requer i mento ou
representaçMo deve ser dada no prazo máximo de 38 < trinta > 
dias, bem como a do pedido de recons i deraçS-io em igual prazo» 
Ambos os prazos serio contados da data do recebimento das 
petiçSes, na unidade administrativa em que tenha sede a 
a. u t o r i d a d e c o m p e t e n t e p a r a a d e >::: i s a o

íl> 2 o» •••• A decisão proferida será 
i m e d i a t a m e n t e p u b 1 i c a d a n o (5 r g $ o o f i c i a 1 m u n I c I p a 1 „

Art» 20B ■••• C a b e r e c u r s o s
I - do indeferimento do pedido de

!•- e c o n s i d e r a ç «í o ? e
II das decisSes sobre recursos 

s u. s s e c i v a m e n t e i n t e r p o s t ü s ..
íl’> ío» - Q recurso será d ir is ido à 

autoridade imediatamente superior a que tenha expedido o ato ou 
tenha proferido a decisão-* observados os prazos e condi çBes 
estabelecidos para a decisüo final de r e querimento ou 
representação, constantes nos parágrafos lo„ e 2 o„>- do artigo 
anterior»

Art» 209 - 0 pedido de reconsideraçüo e o 
recurso n«ío têm efeito suspensivo? o que for provido retroagirá, 
nos seus efeitos, à data do ato impugnado.,

Art» 210 - 0 direito de pleitear na esfera 
a d m i n i s t r a t i v a p r e s c r e v e r á s

I ~ em 02 (dois) anos, quanto aos atos de 
que ocorram üemisslo, aposentadoria ou. 
s u a c a s s a ç li o , c a s s a ç ií o d e
d i spon i b i 1 i d ade e rev i sSio de processo 
a d li í i n í st r at i vo ? e

II •••• em í2 0 (cento e vinte) dias, nos demais 
casos,

Art» 2 í 1 • 0 s p r a z o s d e p r e s c r i ç 1  o c o n t a r s e •••• 
Si o da data da publicáçüo do ato impugnado, no õrgüo oficial 
mun i c i.pal ..

Art» 2Í2 •••• 0 pedido de recons i deraçKo e o 
recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição»
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Parágrafo dnico •••• I n t e r r o m p i d o o c u r s o d a 
prescr i çêio, o prazo recomeçará a ser contado a partir da data da 
publicação oficial do despacho denegai:õr lo ou restritivo do 
ped i d o ..

Art. 213 Seio i mprorrogáve i s os prazos 
estabelecidos neste cap ftulo.

Art. 214 A Instãnc i a adiVi í n i st rat i va poderá
ser r enovada s

I •••• quando se tratar de ato manifestante 
i1egals

II quando o ato impugnado tenha tido como
P r e s s u p o s t: o d e p o i ,m e n t: o o u d o c u m e n t o 
e cuja falsidade venha a ser 
c o m p r o v a d a ? e

III •••• s e v apôs a exped*i çio do ato, surgir 
elemento novo de prova que autorize a 
r e v i s I o d o p r o c e s s o »

Art. 215 -• As certidões sobre matéria de 
r e c u r s o s h u m a n o s s e r S o f o r n e c i d a s p e 1 o & r g I! o c o m p e t e n t e >• d é 
a c o r d o c o m e 1 e m e n t o s e regi s t r o s e i s t e n t e s >• o b e ci ec i d a s a s n o r m a s 
constitucionais, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Art. 216 Para o exercício cio direito de
pet i ç a o r è a s s e g u. r a d a v i s t a d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o o u
documento, ao servidor ou a procurador por ele constituído, na 
u n i d a d e a tí mi n i s tr a t iva.

TIT U L O  IV

DO REGI ME DISCIPLINAR

CAPITULO I 

DA ACUMULAÇA’0

Art. 217 •- Resguardados os cargos expressos 
na Const i t u I ç S í o è vedada a acumulação remunerada de cargos 
Públicos, exceto«' ' -

a) •••■ a de dois cargos privativos de 
professor

b-> - a de um cargo de professor com outro 
tê c ni co/c i ent ff ico ? 

c> -■ a de dois cargos privativos de 
méd ico „
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Parágrafo tSnico - Em qualquer dos casos, a 
acumulação somente ê permitida quando haja compatibilidade de 
hor ári o »

Art» 2ÍB -• A proibição de acumular estende-se 
a empregos e funçSes s abrange autarquias, fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público* empresas Pdblicas e 
s o c i e d a d e tí e e c o n o m i a m i s t a „

Art,, 219 ■••• 0 servidor aposentado, quando no 
exercício de mandato eletivo, de cargo em comissão ou contratado 
p a r a p r e s t a ç '& o d e s e r v i ç o s p ú b 1 i c o s , p o d e r á p e r c e b e r a 
r e m u n e r a c I o d e s s a a t i v i d a d e c u m u 1 a t i v a m e n t e o m o s p r o v e n t o s d e 
a p o s e n t a d o r i a „

Art» 220 ■••• Verificada, em processo 
administrativo, a existência de acumulaçlio ilícita, o servidor 
será obrigado a optar por um dos cargos, no prazo improrrogáve1 
de .15 (quinze) dias a contar do recebimento d’a comunicação., Se 
ntio o fizer nesse prazo, será suspenso o pagamento de ambos os 
cargos,,

Parágrafo dnico •••• Provada má-fé» o servidor 
será demitido de ambos os cargos e restituirá o que tiver 
r e c e b i d o i n d e v i d a m e n t e »

Art. 221 - As acumulações serio objeto de 
exame e parecer, em cada caso, para efeito tíe nomeaçSio para cargo 
ou funçlo publica, e sempre que houver interesse tia 
adm i ni s t r a ç ü o *

Art. 222 - Ressalvado o caso de sub st i t u i çtio,
o servidor ruío pode exercer, simultaneamente, mais do? uma função 
de Chefia, bem como receber, cumulativamente» vantagens 
p e c u n i á r i a s d a m e s m a n a t u r e z a „

A r t . 223 - Náo se compreende na pro i b i çKo de 
a c u m u 1 a r a p e r c e p ç. li o s

I •••• conjunta, de pense'’es civis e militares?
II - de pensSes com vencimento básico ou 

r emuneraçSío?
III - de pens&'es com vencimento básico de

d i sp cm i b i1 i d ad e ou p r ovent os d e 
a p o s e n t a d o r i a o u r e f o r m a y

IV •••• d e p r o v e n t o s r e s u 11 a n t e s d e c a r g o s
1 e g a 1 m e n t e a c u m u 1 á v e i s ?

v ■••• de proventos com vencimento básico ou 
remuneração, nos casos de acumulação 
legal.,
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C A P I T U L O  II 

DOS D E V E R E S

Ari* 224 ~ j«veres cio servi Jor ptlbl ca#

Na condiçKo de servidor pdb 1 i eo geral 5 
a 5 - exercer com zelo e dedicaçao as 

a t: r i b u i ç '6 e s d o c a r g o o u f u n ç à o y 
ta) - manter esp frito de cooper açl! o e 

s o 1 i c i t u d e c. o m o s c o 1 e g a s ? 
c) - lealdade às instituições a que 

servi r ?
d ) o b s e r v § n c i a d a s n o r m a S 1 e g a i s ,

i" e g u 1 a m e n t a r e s e r e g i m e n t a i s ? 
e > - c u m p r i m e n t o à s o r d e n s s u p e r i o r e s y 

e c e t o q u a n d o m a n i f e s t a n t e i legai s ?
f ) - a i e n d e r c o m p r e s t e z a s

í -■ a o p ú b 1 i c o e m g e r a 1 r p r e s t a n d o a s 
i n f o r ui a ç «15 e s r e q u e r i d a s ?

2 - a e p e d i ç li cs d e c e r t i ci o e s
r e q u e r i d a s p a r a d e f e s a d e d i r e i t o
0 u e s c 1 a r e c: i m e n t o ci e s i t u a ç ò' e s d e
1 n t e r e s s e p e s s o a 1 r a p c5 s o 
d e f e r i m e n t o p e 1 a a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e ?

3 - as r e q u  i s i.çüies para a d e f e s a  da
F a z e n d a  Púb 1 i c a ..

g) •••• levar ao c o n h e c i m e n t o  da a u t o r i d a d e
s u p e r i o r a s i r r e g u 1 a r i d a d e s d e q u e 
t i v e r  c i ê n c i a  em r a z K o  do cargo, ou 
funçlio?

h) - zelar p e l a  e c o n o m i a  do m aterial e
pe n s e r v a ç K o  pat r i môni o
p d b 1 i c o ?
guardar s g »obre a e.... entaçlfo
os assuntos de natureza reservada do 
órgcío, de que tenha conhecimento em 
raziío do cargo ou funçKo? 

j) - manter conduta compatfvel com a 
m o r a 1 i d a d e a d m i n í s t r a t i v a y 

1 ) - tratar com urbanidade as pessoas? 
m) - ser assfduo e pontual ao serviço? 
n> ~ providenciar para que esteja sempre 

e m o r d e m y n o a s s e n t a m e n t: o i n d i v i d u a 1 r 
s u a d e c 1 a r a ç li o d e f a m f 1 i a e o u t r o s 
d a d o s e r e g i s t r o s i m p r e s c i n d f v e i s a o 
s e u ci e s e n v o 1 v i m e n t o p e s s o a 1 ?

b  6
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o ) •••• r p r e s e n t a r e m d e f e s a d e d i r e i t o s o u 
contra ilegalidade ou abuso do poder? 

p ) •••• f r e q u e n t a r , q u a n d o d e s i g n a d o , c u. r s o s
1 e 3 a 1 m e n t e i n s t i t u í d o s p a r a
t r e i h a ni e n t o , a p e r f e i ç o a m e n t o e
atualização? 

q > •••• a t e n d e r p r o n t a m e n t e , c o m p r e f e r $ n c i a 
s o b r e q u a 1 q !.i e r o u t r o s e r v i ç o , a s 
r e q u. i s i ç S e s d e d o c ti m e n t o s ,
i nfcrmaçôes ou providências que lhe 
f o r e m f e i t a s p ela a u t o r i d a d e 
judiciária, para defesa do Município 
em juízo?

r> - proceder, na vida páblica e privada, 
de forma a dignificar sempre a funçlo 
pdblíca?

) •••• e: o ri h e c s r a 1 e g i s 1 a ç: ’& o e s p e c í f i e a , 
relativa às suas atribuiçSes e sua 
vida funcional? e 

t> apresentar-se decentemente trajado em
serviço ou com uniforme que for 
destinado para cada caso,,

II -• quando em exercício de atividade de 
t r i b u t a ç. % o , ã r r e c a d a ç K o e f i s c a 1 i z a ç K o , o 
s e r v i d o r t e m a i n d a , o s s e g u i n t e s d e v e r e s s

a) - participar de cursos de formação? 
b > •••• co i b i r , por i n i c i at i va prépr i a , qual quer 

sonegação flagrante de que tiver 
conheci ment o s 

c) •••• guardar sigilo a respeito das 
informações obtidas em razüo do seu 
of í c i o r sbbr e a s i t uaçSo eco n8 m i ca ou 
f i nance i ra “ do contribuinte e sobre -a 
natureza e o estado de seus negócios ou 
a t i v i d a d e s ,• r e s s a 1 v a d o o q u e d i s p u s e r e m 
as 1 eg i s 1 ar,: Bes t r i but ir' i a e c r i m i na 1 , e 
n lo e x i g i r t r i b u t o r ec on h ec i d vamen t e 
indevido ou a maior do que devido? ou 
empregar meios vexatórios para sua 
cobrança?

d ) •••• const i t u i r o crèd i t o t r i butár i o pel o
1 .aça-ment o ■, como atividade que lhe ê 
P r i v a t i v a e v i n c u 1 a d a ?

e) - zelar pelo prestígio da classe, pela 
m o r a 1 i z a ç. 1  o p r o f i s s i o n a 1 , e p e 1 o 
a p e r f e í ç o a m e n t o d e s u a s i n s t i t u i ç 3 e s „

:il - quando professor ou especialista em 
e d u c a ç I o , s $ o ,. t a m b è m , d e v e r e s d o s e r v i d o r "

57
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a) •••• utilizar processos ds ensino que nà!o se
afastem do conceito atual de educação e 
a p r e n d i z a g e m ?

b) •••• incutir nos alunos, pelo exemplo, o
e s p f r i t o d e s o 1 i d a r i e d a d e h u m a n a , d e 
justiça e cooperaçlto, o respeito às 
autoridades constituídas e o amor à 
Pátria?

c) empenhar-se pela educação integral do 
educando ?

d ) c o m p a r e c e r a o e s t a b e 1 e c i m e n t o d e e n s i n o 
nas horas de trabalho que lhe forem 
atribuídas e, quando convocado, às de 
é x t r a o r d i n á r i o , b e m c o m o à s c o m e m o r a ç g e s 
c í v i c a s e o u t r a s a t i v i d a d e s , e x e c u t a n d o
o s s e r v i ç o s q u e 1 h e c: o m p e t ir?

e) sugerir providências que visem a 
melhoria do ensino e seu. 
a p e r f e i ç o a m e n t o ? e

f) •••• participar no processo de planejamento
de atividades relacionadas com a. 
b  d u c a ç 'à o p a r a o e s t a b e 1 e c i m e n t o e m q u e 
atuar»

f> lo» - A representaçIo de que trata a 
alínea “0 “, do inciso 1 , será encaminhada pela via de hierárquica 
e o b r i g a t o r i a m e n t e a p r e c i a d a p e 1 a a u t o r i d a d e s u p e r i o r c o n t r a a 
qual <?• formulada»

$ 2 o « - 0 servidor que participar de cursos 
d e a p e !'• f e i ç. o a m e n t o p r o f i s s i o n a 1 , c o n f er É n c i a s e c o n g r e s s o s , s o b 
as expendas do Município, ficará obrigado a»

I •••• permanecer no cargo até três anos apôs 
t e r p a r t i c i p a d o d e c u r s o • d e 
a p e r f e i c; o a m e n t o ?

II •••• ressarcir os cofres públicos, caso se 
e x o n e r e , n 1  o c u m p r i n d o o q u e p r e c e i t u a 
a alínea anterior»

CAPITULO III 

DAS PRÜIfilÇBES

Art » 225 - Ao servidor páblico em geral ê
pro i b i do £

I ausentar--se do serviço, durante o expediente, 
sem prévia autorização do chefe imediato?

1 1  - r e t i r ar , s e m p r è v i a a n u ê n c i a d a a u t o r i d a d e 
competente, qualquer documento ou objeto do 
õrgSto?
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1 1 1  r e c u s a r f é a d oc u m e n t: o s p d b I i c o s ?
IV - opor r e s i s t ê n c i a  i n j u s t i f i c a d a  ao a n d a m e n t o  de 

d o c u m e n t o  e p r o c e s s o  ou e x e c u ç ã o  de serviço?
V p r o m o v e r  m a n i f e s t a ç ã o  de a p r e ç o  ou d e s a p r e ç o ,  

n o 1 o c a 1 d e t r a b a 1 h o ?
VI -- r e f e r i r •••• s e d e s r e s p e i t o s a ro e n te, por q u a 1 q u e r 

m e i o ,■ à s a u t o r i d a d a s c o n s t i t u f d a s a a o s a t. o s 
da acim i n i st raçlo podendo, porém, em trabalho 
d evi d a m ente a s s i n a d o , c r i t i c ã - 1 os d e maneira 
elevada, impessoal e construtiva, do ponto de 
vista doutrinário e da organi^açlo e 
e f c i t n c i a d o s e r v i ç o tí e e n s i n o ;; 
c o m e t e r à p e s s o a k s t r a n h a a o 1 o c a 1 d e t r a b a 1 h o
0 d e s e m p e n h o  de e n c a r g o  que seja de sua 
c o m p e t ê n c i a o u d e '% e u s u b o r d i n a d o ? 
c o m p e 1 i r o u t r o s e r v i d o r n o s e n t i d o d e f i 1 i a ç Ü o 
a p a r t i d o  p o l í t i c o  ou a s s o c i a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  
ou sindi c a l ?
m a n t e r s o h s u a c h e f i a i m e d i a t a c 8 n j u g e o u 
p a r e n t e  até o s e g u n d o  grau civil? 
u t i 1 i z a I- p e s s o a 1 o u r e c u r s o s d o 6 r g II o e m 
s e r i ç o s o u a t i v i d a d e s p a r t i ou 1 a r e s. ? 
e x e r c e r q u a i s q u e r a t i v i d a d e s q u e n li o s e j a m
1 n e r e n t e s a o e x e r c í c i o d o c a r g o o u f u n ç li o , 
d u r a n t e o h o r á r i o d e t r a b a 1 h o ?
r e v e 1 a r f a t o o u i n f o r m a ç H o d e n a t u r e a 
s i g i l o s a  de que t e n h a  ciê n c i a ,  em r a ü o  do 
c a r g o o u f u n ç li o , s a 1 v o q u a n d o s e t r a t a r d e

adm i níst rati v o ?
XIII -• v a l e r - s e  do c a r g o  p a r a  lograr p r o v e i t o  pessoal 

ou d e ou t re m , e m det ri me n to da d i gn ida d e 
p d b 1 i c a ?

XI V  •••• e n q u a n t o n a a t i v i d a d e , p a r t i c i p a r d e d i r e t o r i a ,
g e r ê n c i a , a d m i n i s t r a ç ü o , C o n s e 1 h o T è c n i c o o u 
A d m i n i s t r a t i v o d e e m p r e s a o u s o c i e d a d e 
c o m e r c  i a 1 ou i nd ust r i a 1 s 
a ) Con t r a t a n  te ou c on c e s s  i onár ia de ser v i ço 

p d b 1 i co Mun i ci p a l ? e 
b ) - f o r n e c e d o r a d e e q u i p a m e n t o s , m a t e r i a 1 o u 

s e r v i ç o d e q u a 1 q u e r n a t u r e 2 a o u e s p é c i e , 
a q ua 1 q u e r 6 r g li o m u n i c i p a 1

XV - Atuar, co m o  p r o c u r a d o r  ou i n termediário, j u n t o
a õ r g ü o s  pdbli cos, s a l v o  q u a n d o  se tr a t a r  de 
b e n e f í c i o s  p r e v i d e n c i ã r i o s  ou a s s i s t e n c i a i s  de 
c ô n j u g e  ou p a r e n t e s  até s e g u n d o  grau?

XVI r e c eber p r opina, p r e s e n t e ,  c o m i s s ü o  ou v a n t a g e m  
de q u a l q u e r  espécie, em r a z ã o  de suas 
at r i bu i ç S e s ?

VII -

VIII -

IX -

X -■

XI -

XII ••••
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XVII ■••• aceitar coawsslo, emprego ou pensão de Estado 
e s t r a n g e i r o , s e m I ; c. e n ç a d o P r e s i d e n t e d a 
R e p i i b  1 i c a  í

X VIII - p r a t i c a r  u s u r a  sob q u a l q u e r  cie su a s  formas?
XIX - p r o c e d e r d e f o r m a d e s i d i o s a y 
X X c o m e t e r a o u t r o s e r v i d o r a t r i b u i ç 8 e s e s t r a n h a s 

às do cargo que ocupa em situações de 
e me rg tn cia e t ra n s i 1 6r :a s ? e 

X XI a c e i t a r r e p r e s e n t a ç õ e s d e E s t a d o s e s t r a n g e i r o s »

C A P I T U L O  IV 

D A R E S P 0 N S A B ILID A D E

Art » 226 Pelo exerc: ’cio irregular de suas 
at ■" ; bu i ç õ e s ,• o serv i dor responde civil, penal e 
a d m i n i s t r a t i v a m e n t e „

Art» 227 -■ A r espansab i 1 i d ade civil decorre 
d e p r o c e d i m e n t o d o 1 o s o o u c: u 1 p o s o , q u e i m p o r t e e rn p r e j u í z o d a 
F a z e n d a M u n i c: i p a 1 o u d e t e r c e i r o s ,,

$ lo» -• A indenizaçüo de prejuízo cia Fazenda 
i'i u n i c: i p a 1 , p o d e r á s e r 1 i q u i d a d a m e d i a n t e d e s c o n t o e m p r e s t a ç o e s 
mensais nao excedentes a quinta parte da -emuneraçlio, à  falta de
o u t r o s b e n s q u e r e s p o n d a m p e 1 a i n d e n i z a ç. Si o »

ffi 2o» -• Nos c a s o s  de c o m p r o v a d a  :á.fé, a
r e p o s i ç U o  deve ser f eita de uma só vez, sem p r e j u í z o  das 
p e n a 1 i d a d e s c a b í v e i s =.

% 3o» •••■ T r a t a n d o - s e  de d a n o s  c a u s a d o s  a 
t e r c: e i r o s , r e s p o n d e r á o s e r v i d o r p e r a n t e a F' a z e n d a ii u n i C: i p a 1 e m 
a ç li o r e g r e s s i v a p r o p o s t a d e p o i s d e t r a n s i t a r e rn j u 1 g a d o a d e c i s li o 
d e ú 11 i ;n a i n s t 'à n c: i a q u e h o u v e r c o n d e n a cí o a F a z e n d a a i n cí e n i z a r o 
t e r c e i r o p r e j u d i c a d o „

Art» 228 - A r e s p o n s a b  1 i clacie penal a b r a n g e  
o s  c r i m e s  e c o n t r a v e n ç õ e s  imputados ao s e r v i d o r ,  n e s s a  qua l i d a d e »

Art» 229 -• A responsab-i 1 i ciade administrativa 
resulta dos atos praticados ou omissões ocorridas no desempenho 
do cargo ou f unçlio„

Art» 23® - As com inações civis, pe n a  s e 
d i s c i p 1 i n a r e s p o d e r li o c u m u 1 a r - s e , s e n d o u m a e o u t r a i n d e p e n d e n t e s 
e n t r e  si, bem a s s i m  as ins t a n c i a s  civil, penal e a d m i n i s t r a t i v a »

Art» 23 i ■- A responsabilidade civil ou 
n strat vá servidor se •« afa-ü cata* '.o caso cie absoíviçlo

criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria»
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C A P I T U L O  V 

D AS P E N A L I D A D E S

Art 232
T —

II •••• 
III -

IV

Sa o p e n a s d i s c p 1 i n a r e s s 
a d ver t: ên c i a ? 
suspensão ?•
d es t i t u i ç: a o c! e c a r g o e m c: o m i s s A o 
f u n ç a o d e c h e f i a ? 
demissão? e
cassação de d i sponi b i 1 I dade»

o u

A r t « 233 açãc as
c o n s i d e r a d a s  a n a t u r e z a  e a g r a v i d a d e  da infração c o m e t i d a ,  os 
d a n o s  que dela p r o v i e r e m  para o s e r v i ç o  p ú b l i c o  e os a n t e c e d e n t e s  
funei ona i s «

Art. 234 -• A a d v e r t ê n c i a  se r á  a p l i c a d a  por 
e s crito? nos c a s o s  de v i o l a ç ã o  de p r o i b i ç ã o  c o n s t a n t e  no a r t i g o  
225? incisos I a X I I , e de i n o b s e r v â n c i a  de d e v e r e s  f u n c i o n a i s  
p r e v i s t o s e m L e i , r e g u 1 a m e n t o s o u n o r rn a s i n t e r n a s «

Art.. 235 ■••• ::r s u s p e n s ã o  será a p l i c a d a  em caso 
cie reinei dtftc í as nas f a l t a s  p u n i d a s  com r e p r e e n s ã o  ou de v i o l a ç ã o  
às d e m a i s  p r o i b i ç S e s  que n ã o  t i p i f i q u e m  infração s u j e i t a  a 
p e n a l i d a d e  de d e m i ssão? não p o d e n d o  e x c e d e r  a 90 (noventa) dias»

P a r á g r a f o á n i c o •••• 0 s e r v i d o r s u s p e n s o p erd e • á
o v e n c i m e n t o  b á s i c o  e t o d a s  as v a n t a g e n s  p e s s o a i s  d e c o r r e n t e s  do 
e ;-í e r c f c i o ri o. c a r g o ..

Art 236 . »são será
s e g u i n t e s c a s o s «

J.

T T 
.t. .1.

1 1 1
IV

v

VI 
VII

V 1 1 1  
IX

a p l i c a d a  nos 

P ú  b 1 i c a y

X -

XI  ~

c r i m e c o n t: r a a a d m i n i s t r a ç ã o 
a b a n d o n o d e c a r g o ? 
i n a s s i d u i d a d e h a b i t u a 1 ? 
i mprob i d ade a dm i n i st rat i va 
incontinência pi3b1 í ca e conduta
e s t a n d a i o s a ?
i n s u b o r d i n a ç ã o g r a v e e m s e r v i ç o ? 
ofensa física? dolosa ou culposa? em 
ser v iç o ? a servi do r ou p ar ti c u 1 a r ? s a 1 v o 
e m 1 e g F t i m a d e f e s a p r 6 p r i a o u d e o u t r e m p 
a p 1 i c. a ç ã o i r r e g u 1 a r d e d i n h e i r o p ú b 1 i c o j 
r e v e 1 a ç ã o d e s e g r e d o a p r o p r i a d o e m r a z ã o 
do cargo?
lesão aos cofres públicos e dilapidação 
d o p at r i m8ni o do Muni cfpi o ? 
cor r up ção pass I va ? nos t ermos d a 1 e i 
p e n a l ?
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XII ~ transgressão cio artigo 22S» incisos XIII 
e XXI? e

X 1 1 1  n a s d e m a i s h i p 6 1 e s e s p r e v i s t a s n e s t a L e i »

Art, 237 - A d em i ssão, nos casos cios I nc. I sos 
IV, VIII e X do artigo 236 Implica na indisponibilidade dos bens 
pessoais e no ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 
penal cabível»

Art» 238 -- A ausÉnc: i a i .^ust i f i cada do 
s e r v i d o r a o s e r v i ç o , p o r 30 (t r i n t a ) d i a s c o n s e c: u t i v o s , c o n f i g u r a 
a b a n d o n o d e c a r g o „

A r t ,, 239 - E i t: e n d e - s e ? o r i n a s s i d u I d a d e 
habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 3® 
(trinta) dias, intercaladame nte, durante o período de 12 (doze) 
m e s e s , ,

Art, 240 - 0 ato cie i mpos i ção da penalidade 
mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção 
d i sc i p 1 i nar

Art. 24 í - São .iip et entes para . :.ação
d a s p e n a 1 i d a d e s d i s c i p 1 i n a r e s s

I -• o chefe de cada um dos Poderes, em 
q u a 1 q u e r c a s o , e , p r i v a t i v a m e n t e , n o s 
c: a s o s cl e d e m i s s li o , c: a s s a ç li o d e 
a p o s e n t a d o r i a e c. a s s a ç li o de
d i spon i h i1 i d ade? e

II ■■■■ o secretário c.,:, Município ou 
e q u i v a 1 e n t e e o d i r i g e n t e d e (5 r g ã o s 
da administração direta e das 
a u t a r q u i a s e f u n d a ç 25 e s p d b 1 i c a s , e m 
t odos os ca s o s , s a 1 v o nos de 
competência privativa de que trata o 
inciso I»

Art» 242 -• A der; Is sã o por nf: Ingência do 
artigo 236, incisos II, III, V, VI, VII, IX, XII e XIII, e a 
d e st i t u í ç. li o d e f u n ç ã o p r e v i st a n o a r t i g o 232, i n c i s o III, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo 
Pilb 1 i co mun i c i p a 1 p e 1 o p r azo m í n i mo d e 05 (c i n c. o ) an os ,

Parágrafo único -■ Não poderá retornar ao 
serviço publico municipal, por um período de 2® (vinte) anos, o 
servidor que for demitido por infr ingênc ia do artigo 236, incisos 
I, IV, VIII, X, e XI.

Art» 243 - Será cassada 
dispon ibilidade,se ficar provado que o inativo, quando em 
a t i v i d a d e , o u s e r v i d o r e m d i s p o n i h i 1 i d a d e , c o m e t e u f a 1 1 a p u n í v e 1 
c o m p e n a d e d e m i s s li o ,,
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P a r á g r a f o d n i c: o •••• S e r á i g u a 1 •• •. e n t e c a s s a d a a 
d i s p o n i b i I i d ade do servidor que nSo assumir, no prazo legal, o 
exercício do cargo ou funçSo em que for aproveitado, de acordo 
com o disposto nos artigos 59 a 62 desta lei»

A r t „ 244 - A pena d i s c i p l i n a r  p r e s c r e v e r á "
I - em @5 (cinco) anos, quanto às infrações 

P  u n f v e i s c o m d e m i s s a o , c a s s a ç à' o d e 
a p o s e n t a d o r i a , c a s s a ç I o d e
d i spon i b i 1 i d ade e dest i t u i Çcío de f un çà’o =

II •••• em 02 (dois) anos quanto à s u s p e n s ã o ? e
III -• em 0.1. (um) ano, quanto à repreensão, 

f> lo. - o prazo da prescr i çKo começa a correr 
da data em que o ilícito foi praticado,.

S> 2o» -■ çSía p ■
i... ei p e n a 1 a p 1 i c a m ~ s e à s i n f r a ç B e s d i s c i p 1 i n a r e s c: a p i t u 1 a d a s 
t a m b ê m c o m o c rim e «

':!> 3o» A a b e r t u r a  de s i n d i c â n c i a  ou a 
i n s t a u r a ç a o  de p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  interrompe a p r e s c r i ç ü o »

% 4o» ••• I n t e r r o m p i d o  o c u r s o  da p r e s c r i ç ã o ,  a 
c o n t a g e m  do p r a z o  r e c o m e ç a r á  a pa r t i r  da da t a  do ato que o 
i n t e r r o m p e u „

TÍTULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REUISflO

CAPÍTULO I

D A A P U R A Ç 8 0 D E IR R E G U i... A R ID A D E

Art » 245 A autoridade que tiver ciência ou 
notícia de i r r e g u l a r :dade no serviço público municipal, ou de 
f a 11 a s f u n c i o n a i s , i o b r i g a d a , s o b p e n a d e s e t o r n a r c o ~ 
e s p o n s á v e 1 , a p r o m o v e t s u a a p u r a ç à o , d e i m e d i a t o .

Parágrafo único -• A apu açKo poderá se
ef etuad a »

I. - d e m o d o s u m á r i o , s e o c a s o c o n f i g u r a d o f o r 
p a s s í v e 1 d e a p 1 i c a ç à o d e p e n a 1 i d a d e p r e v i s t a 
no inciso I, do artigo 232, quando a falta for 
c o n f e s s a d a , d o c u m e n t a 1 m e n t e p r o v a d a o u 
m a n i f e s t a m e n t e c o m p r o v a d a y

11 - a t r a v <•! s d e s i n d i c éí n c i a , c o m o c o n d i ç à' o 
Pi'- e 1 i m i n ar à i nst aur aç «ío d e pr ocesso 
a d m i n i s t r a t i v o , e m c a r á t e r o b r i g a t <5 r i o ,• n o s 
c a s o s c u ..i o e n q u a d r a m e n t o o c o r r e r !"i o s i n c i s o s
II a V, também do artigo 232? e
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III -• por meio de p r o c e s s o  administrativo,. sem 
p !•- e 1 i ui i n a r ,• q u a n d o a f a 1 1 a e n q u a d r á v e 1 e m u m 
dos di sposi t i vos alud i dos no i nci so anteri or 
■P o r c o n P e s s a d a , d o c u m e n t a 1 m e n t e p r cs v a cl a o u 
m a n í f esta m e n t e c o m p r o v a d a ..

CAPÍTULO II

D 0 A F A S T A H E N T 0 P R E V E N TIV 0

Art» 246 •••• 0 secretário Municipal ou 
equivalente, ou o dirigente de érg!\'o da administr ação direta? 
autárquica e funclac ; onal >• a fim cie que o servidor nlo venha a 
influir rra apuraçlo de irregularidade? sempre que julgar 
necessário, poderá ordenar o seu afastamento do cargo ou funçSo, 
p e 1 o p r a z o d e a t ê 30 < t r i nta) cl ias, s e m p r e j u í z o d a r e m u n e r a ç ;í o »

■!> ío.. -• 0 a f a s t a m e n t o  p o d e r á  ser p r o r r o g a d o  
p e l o  p r a z o  de até 90 (noventa) dias, i n cluído n e s t e  o p razo 
i n i c i a 1 , f i n cl o o q u a 1 c e s s a r lí o o s e f e i t o s , a i n d a q u e n a o c o n c: 1 u í d o
o p r o c e s s o »

$ 2o» - 0 afastamento ,revent'vo è medida 
c a u t e 1 a r e n I o c: o n s t i t u i p e n a ..

C A P I T U L O  III 

DA S I N D I C Â N C I A

Art» 247 A s i n d i c â n c i a  será i n s taurada por o rei em 
d o C h efe cio E x e c u t i v o ,  p o d e n d o  c o n s t i t u i r - s e  em pe ç a  ou fase do 
p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  r e s p e c t i v o »

Art» 248 P r o m o v e r á  a s - ■ m:; ; c 5ín c i a uma
comíssSfo d e s i g n a d a  p e l a  a u t o r i d a d e  que a houver d e t e r m i n a d o  e 
c. o m p o s t a d e 0 3 (t r e s ) s e r v i d o r e s e s t á v e i s , d e r e c o n h e c i d a 
experi ênci a admi n i strati va e funci o n a l »

$ ío» -• Ao d es s ar a cornissKo, a 
a u t o r i d a d e i n d i c a r á , d e n t r e s e u s m e m b r o s , o r e s p e c: t i v o 
pr es i dent e ..

% 2 o « - 0 p r e s ,d e 1 1 e da co mi s sa o d es i gnar á 
um  dos m e m b r o s  que d e v e r á  s e c r e t a r i á - l a ,  sem p r e j u í z o  do d i r e i t o  
de voto»

Art» 249 A com i ss«(o, s e m p r e  que n e c e s s á r i o ,  
d e d i c a r á t o d o o t e m p o d o e x p e cl i e n t e a o s t r a b a 1 h o s cl a s i n d i c: «? n c: i a



I

Lei  no.  233/93 T i. S ti O 5

Art» 2150 ~ A s i nd i cânc a 
deverá ser iniciada dentro de 03 (três) dias, contados da 
publicação do ato designatório dos membros da com i ssão, no órgão 
oficial do Município, e concluída no prazo de 30 (trinta) dias, 
i mprorrogáve i s

Art . 251 -■ A co i ssão deverá csuv; r as pessoas 
q u e t e n h a m c o n h e c i m e n t o o u q u e p o s s a rn p r e s t a r e s c 1 a r e c: i m e n t o s a 
respeito do fato, bem como proceder a todas as diligências que 
j u 1 g a r c o n v e n i e n t e s a s u a e 1 u c i d a ç ã o „

A r t . 252 ~ Llt i mada a s i n d :c£ínc;a , remeterá a 
c om i ssão, à autoridade que a instaurou, relatório que configure o 
f a t o , i n d i c a n d o o s e g u i n t e s

I - se è irregular ou não? e
1 1  •••• caso sej a, qua i s os d i spos i t i vos 1 ega i s 

violados e se há presunção de autoria»
P a r á g r a f o d n i c o - 0 r e 1 a t <5 o a o p c c e á 

propor qualquer medida, excetuadà a abertura de processos 
administrat ivos, 1 ; m i tando-se a responder aos quesitos deste 
art i g o ,,

Art. 253 -• Decorrido o prazo do artigo 250, 
sem que seja apresentado o relatório, a autoridade competente 
mandará apurar a r esponsab i 1 ; d ade dos membros da cosnsslo»

A r t . 254 - A a u t o r ;dade competente deverá 
pronunc i ar-se sobre a sindicSftcia no prazo máximo de í0 (dez) 
dias, a partir da data do r eceíí i ment o do relatório.,

CAPITULO IV

D 0 P R 0 C E S S 0 A D MINIS T R A TIV 0

Art „ 255 - São competentes para <: :e t e ■■ r -: ar a 
instauração de processo administrativo o Secretário Municipal ou 
e q u i v a 1 e n t e o u o dirige il t e d e ó r g a o d a a d m i n i s t r a ç. í-i o d i r e t a , 
a u t á r q u i c a e f u n d a c i o n a 1 „

Parágrafo único 3 processo precederá sempre 
a aplicação das penas de repreensão, suspensão, dest i tu I ção de 
cargo em comi ssüo ou função de chefia, demissão, cassação de 
aposentadoria e cassação de disponibilidade, rssalvado o disposto 
no inciso I, do parágrafo único, do artigo 245»

Art. 256 -• P r o m o v e r á o p r o c e s s o u m a c o rn i s s ã o 
d e s i g n a da p e 1 a a u t o r i d a d e q u e h o u v e r d e t e r m i ri a d o a s u a 
i n s t a u r a ç ã o e c o m p o s t a p o r 0 3 (t r ê s ) s e r v i d o r e s e s t á v e i s , d e 
reconhec i da exper i ênc i a adm i n i strat i va e func i onal ..
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$ io. - Do ato da designação constará a 
i n d i c: a ç ü o d o m e m b r o d a c o m i s s I! o q u e d e v e r á p r e s i d i 1 a „

$ 2o. - A com i ssüo será secretar i ada por 
u m s e r v I d o r e s t á v e 1 , d e s i g n a d o p e 1 o p r e s i d e n t e d a c o m i s s I o »

$ 3o. A co;v:ssSo, sempre que
necessário., dedicará todo tempo do expediente aos trabalhos do 
p r o c e s s o a d rn i n i s t r a t i v o «

Art . 257 -• 0 processo administrativo deverá 
ser iniciado dentro de @3 (três) dias? contados da publicação do 
a t o d e s i g n at õr i o d o s m e m b r o s d a c: o m i s s li o , n o ó r g li o o f i c i a 1 
municipal e deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) 
dias, prorrogável por igual período, nos casos de impossibilidade 
c o m p r o v a d a >- p e 1 a a u t o r i d a d e q u e h o u v e r d e t e r m i n a d o a s u a 
i nst aur açlio „

Parágrafo único A lio observância desses 
prazos nlio acarretará a nulidade do processo.

A r t ,, 2 58 A c o r i s s li c p r o c e d e r á a t o d a s a s 
d i 1 i g ê n c i a s n e c e s s á r i a s , r e c o r r e n d o i n c: 1 u s i v e , a t i c n i c o s e 
p er i t o s ,

P a r á g r a fo ú nico -• 0 s &: gâos mun i c i pa i s 
atender li o com a máxima presteza as sol i c i t açBes da com i sslio, 
devendo justificar impossibilidade de atendimento, em caso de 
força maior,,

Art» 259 - 0 servidor que for rui i ciado io 
curso de processo poderá, nos 05 (cinco) dias posteriores a sua
i n d í c a ç li o , r e q u. e r e r n o v a i n q u i r i ç $ o d a s t e s t e m ü n h a s c u j o s 
d e p o i m e n t o s o c o m p r o m e t a m »

Parágrafo único -- 0 presidente da cor.. : sslfa 
p o c! e r á d e n e g a r p e d i d o s c o n s i d e r a d o s i n»p e r t i n e n I: e s>, m e r a m e n í: e 
protelatõrios ou de nenhum interesse para o e sclarecimento dos 
fat o s »

Art» 260 - Após lavrar a te:" o de ult ; maçKo 
da içlto, a com ss&o, e*»d> reconheça a existência de il Feito
administrativo, indicará os nomes do indiciado ou dos indiciados, 
e a s d i s p o s i ç ú e s 1 e g a i s q u e e n t e n d e r t r a n s g r e d i d a s „

Art» 2 6 í Apôs a lavratura do termo de
i nstruçüo, será feita, no prazo de 03 (três) dias, a citaçüo do 
indiciado ou dos indiciados, para apresentaçüo de defesa,no prazo 
d e i 0 (d e z ) d i a s , d u r a n t e ■ o q u a 1 f a c u 1 1: a r ~ s e -- á v i s t a d o p r o c e s s o 
ao indiciado, na dependência onde funcione a respect va com i sslio

% lo» -• Havendo 02 (do s) ou mais 
indiciados, o prazo de defesa será comum e de 2 0 (vinte) dias»

% 2 o» •••• Ac!" ando-se o indi ciado s. lugar
i n c e r t o , s e r á c i t a d o p o r e d i t a 1 , p u b 1 i c a d o n o ã r g !Í 0 o f s c i a 1 
muni c i p a 1 , d u r ante 03 (t r ê s ) dia s c o n s e c u t i v o s »



Le i  no» 233/93 •- f  i s „ 67

% 3o» 0 ;>razo de defesa poderá ser
P  r o r r o g a d ò p e 1 o d o b r o , p a r a d i I i g e n c ias j u 1 g a d a s i m p r e s c i n d F v e í s ,,

Art » 262 No caso de revelia, será
d e s i g n a d o >■ d e o f f c i o , p e 1 o p r e s i d e n t e d a c o m i s s ü8 o , u m s e r v i d o r 
èstável para se Incumbir da defesa do acusado»

Art . 263 •••• wlt i mada a defesa, a com i ssKo 
r e m e t e r á o p r o c e s s o , a t r a v I- s d a s i n s t S n c i a s c o m p e t e n t e s , à 
a u t o r I d a d e q u e h o u v e ■ d e t e r m n a d o s u a i r s t a r a ç. a o , a c o m p a n h a d o d e 
relatório, onde aduzirá toda a matéria de fato e onde se 
c o n c 1 u i r á p e I a i n o c É n c I a o u r e s p o n s a b i I I d a d e d o a c u s a d o

$ lo. - A cor, I ssüo Indicará as disposições
1 e g a i s q u e e n t e n d e r t r a n s g r e d I d a s e a p e n a q u e J u 1 g a r c a b F v e 1 , a 
f i m d e f a c i 1 i t a r o j u '1 g a m e n to do pro c e s s o , s e m q u e a a u t o r i d a d e 
julgadora fique obrigada e vinculada a tais sugestSes.

$ 2o» - Deverá, também, a com ssão, em seu 
r e 1 a t ô r í o , s u g e r r q u a i s q u e r o u t r a s p r o v I d ê n c i a s q u e 1 h e p a r e ç a m 
d e i n i e r e s s e d o s e r v ' ç o p tj b 1 i c o »

Art . 2 6 4 A p r e s e n t a d o o r e 1 a t ó r I o , a
c o m i s s ã o ' f i c a r â à d i s p o s i ç ã a d a a u t o r i d a d e q u e h o u v e r m a n d a d o 
instaurar o processo, para prestação de qualquer esclarecimento 
j u 1 g a d o net: e s s á r i o , d i s s o 1 v e n d o - s e 1 0 < d e z > dia s a p ó s -a d a t a e m 
(;l u e f o r p r o f e r I d o o J u 1 g a m e n t o »

Art „ 265 -• Recebido o ocesso, a autoridade 
que houver determinado a sua Instauração proferirá o seu 
j u 1 g a m e n t o , n o p r a z o c! e 2 © < v n t e ) d i a s , d e s d e q u e a p e n a 
a p I i c á v e 1 s e e n q u e d r e e n t r e a q u e 1 a s d e s u a c o m p e t ’ê ri cia»

Parágrafo único •••• Verificado que a Imposição 
d a p e n a i n. c u m b e a o CI": e f e d o P o d e r E x e c u I: i v o , s e r -1 h e •••• á s u b m e t i d o
o processo, no prazo de 0 0 (oito) dias, para que o julgue nos 2 0  
< v i n t e ) d 1 a s s u b s e q u e n t e s a o s e u r e c e b i m e n t o »

A r t » 266 ” A autor I cade encarregada de 
julgar o processo, se considerar que os fatos não foram apurados 
d e v i d a m e n t e , d e s i g n a r à n o v a c o m i s s ã o p r o <:: e s s a n t e »

Art » 267 Durante o curso do processo, será 
permitida a intervenção do indiciado ou do seu defensor»

P a r á g r a f o á n i c o - S e e s s a n t e r v e n ç ã o f o r 
requerida após o relatório, o seu deferimento se fará a juízo da 
a u t o r i d a d e q u e h o u v e r d e t e r m i n a d o a i n s t a u r a ç ã o d o p r o c e s s o , 
quando forem apresentados elementos ou provas capazes de alterar
o p r o n ti n c I a m e n t o d a c o m I s s ã o ,,

Art „ 260 Se o processo não for julgado nos 
prazos indicados no artigo 265 e seu parágrafo único, o indiciado 
r e a s s u m i r á >• a u t o m a t i c a m e n t e , o e er c F c i o d o seu c a r g o o u f u n ç ã o , 
G- a g ii a r d a r á e m e x e r c f c i o o j ií 1 g a m e n t o „
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P a r á graf o ú n i c: o - 3 e o s e r v i d o r h o u v e r s i d o 
a f a s t a d o d o e x e r c fc i o , p o r a ï c a n c e o a m a 1 v e r s a ç I o d e d i n h e i r o 
publico, este. afastamento se prolongará até adec i s&o final do 
p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o „

Art . 269 0 servidor que responde o
processo disciplinar somente poderá ser exonerado do cargo, a
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclus cio do 
P  r o e s s o e  c u m p r i m  e n t o d a p e  n a 1 i d a d e a p 1 i c: a  d  a =,

Art . 2 7 ® -• C o n f ; 3 u - a ci o o a b a n d o n o d e c a r g o , 
a comissSo de processo administrativo iniciará os seus trabalhos 
fazendo publicar, no órgSio oficial municipal, editais de 
c: h a m a m e n t o d o a c u s a d o , d u r a n t e 0 3 < t r 'ê s > d i a s c o n s e c u t i v o s »

P a r á g r a f o d n i c o - " i ,1 ci o o y r a z o f í x a d o e s t e 
artigo, e nSo tendo sido feita a prova cie existência cie força 
maior ou de coaçSo ilegal, o servidor será demitido por abandono 
de cargo, ou exonerado de ofício, conforme o caso»

Art» 27 í As decisões proferidas em
processos administrativos ser «Ko publicadas no <§rgSo oficial, no 
prazo de 08 Coito) dias»

Art» 272 - Se ao servidor mputar crime, 
praticado na esfera administrativa, a autoridade que determinar a 
instauração do processo administrativo p r o v ide n c iará para que se
i nst aur e , si m u 1 1 a n e a me n t e , o i nq u éri t o poliei a 1 „

Art» 273 - Quando o ato .ntr i bu ido ao serv dor 
f o r c o n s i d e r a d o c r i m i n o s o , será o p r o c e s s o r e m et i d o à a u t cs r i d a d e 
policial competente, ficando o traslado no órgü-io de origem»

CAPÍTULO y

D A R E vf IS 0 D 0 P R 0 C E S S 0 A D M IN IS T R A T IV 0

A r t . 274 •••• 0 p r o c e s s o  a d st 1 ative p o d e r á  
ser revistes, a p e d i d o  ou de o f í cio, o b s e r v a d a  a p r e s c r i ç ã o  
p r e v i s t a  nes a r t i g o  2 1 ®, q u a n d o  f o r e m  a d u z  ido» f a t o s  ou 
c: i r c u n s  t & n c: i a s s u s c et í v e i s d e just i f i c a r a i n cs c e n c i a d o s e r v i d o r 
p u n i d o  ou a i n a d e q u a ç ã o  da p e n a l i d a d e  a p l i cada»

Parágrafo único •••• "" a t a n d o - s e  cie serv dor 
f a l e c i d o ,  d e s a p a r e c i d o  ou i n c a p a c i t a d o  pa r a  reque r e r ,  a r e v i s K o  
p o d e r á  ser s o l i c i t a d a  por q u a l q u e r  p e s s o a  que c o m p r o v e  l e g í t i m o
i nt e r e s s e ,,

Art» 275 - A s i m p l e s  a l e g a ç ã o  cie injustiça da 
p e n a l i d a d e  riics constitui f u n d a m e n t o  para a revi süo, que requer 
e 1 e n 1 e n t o s n o v o s a : n d a 2Í o a p r e s e n t a d o s n o p r o c e s s o o r i g i n á r : o „

6 8
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A r t . 276 -■ A rev i süo processar~»e-á em apenso 
a o p r o c e $ s o o r i i i n á r i o „

$ io. -• Na inicial o requerente pedirá dia e 
hora para produçcío cie provas e inquirição das testemunhas que 
a r r o l a r ..

$ 2 o „ -• S e á c n s . d e ■ • a d o n f o r / a n t e a 
testemunha que, residindo fora da sede onde funciona a com i ssüSo, 
p r e s t a r >::l e p o i m e n t o p o r e s c r i t o «

Art „ 277 -• 0 requer mento, devidamente 
formalizado, será encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, que 
dec i d i á sobre o ped i do .

H> í o „ -• e a e 31. ,
Executivo despachará o requerimento ao <5rgao onde se originou o 
P r o c: e s s o , p a r a c o n s t i t u i ç. $ o d e c o m i s s li o , n a f o r m a p r e v i s t a n o 
a r t i s o 2 5 6 .

$ 2o. c. i mped í do de func ; orar na revisto 
q u e rn i n t e 9 r o u a c o m i s s §! o d o p r o c. e s s o a d m i n i s t r a t i v o

Art „ 278 Concluído o encargo da cor.iisscío 
revisora, em prazo niío excedente a 60 (sessenta) dias, será o 
p r o c e s s o e n c a m i n h a d o p a r a j u 1 3 a 1» e n t o , c o m r e s p e c t i v o r e 1 a 1 6 r i o , 
a o C h e f e d o P o d e r E x e u t i v o .

Parágrafo único •••• 0 prazo de julgamento será 
de 30 (trinta) dias, podendo, antes, a autoridade determinar 
diligências, com a suspensSo do mesmo, o qual se renovará quando 
fi nda a q u e l a s .

Art» 279 -• Julgada procedente a revisto, o 
Chefe do Poder Executivo poderá alterar a classificação da falta 
disciplinar, modificar a pena, absolver o servidor ou anular o 
p r o c e s s o .

$ lo. •••• A absolvição implicará no
restabelec nento se todos os C lt..> »erc idos sift Virtude da
p e n a 1 i d a d e a p 1 i c a d a =,

$ 2 o „ ■ D a r e v : s % o d o p r o c: e s s o n $ o P o d e . á 
r e s u 1 1 a r a g r a v a m e n t o d a p e n a 1 i d a d e i m p o s t a »

T Í T U L O  VI 

C A P Í T U L O  LTN ICO

DA A D M I S S S O  T E M P O R Á R I A  DE EXCEPCIONAL 
I N T E R E S S E  P O B L I C O

/  i">6 7
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A r t . 280 - Para atender as n e c e s s . c.'ades 
t e m p o r á r i a s d e e x c e p c: i o n a 1 ! n t e r e s s e p d b 1 i c o r P o d e r $ o s e r 
© f e í: u a ci a s a d m i s s 8 e s d e p e s s o a 1 p o r t e m p o d e t e r m i n a d o , ra e d i a n t e 
a t o a tím i n i s t r a t ; v o p a d r o n i z a d o , d o q u a 1 c o n s t a r S o t o d o s o s 
direitos, vantagens, deveres e obrigações do admitido.

$ lo. Para os s-f tos deste artigo, se - á 
c: o n s i ci e r a d o d e e x c e p c i o n a 1 ■ n t e r e s s e p d b 1 í c o o a t e n d i m e n t o d o s 
serviços que, por sua natureza, tenham caracter íst i cas inadiáveis 
e d e 1 e s d e c o r r a r. p r e j u f z o s à v i tí a , à s e g u r a n ç a , à s u b s i s t ê n c i a e 
à e d u c a ç A o d a p o p u 1 a ç li o „

$ 2o . -- A mtír.i i ssli o p a - a a t e n d e r 
n e c e s s i d a d e s t e m p o r á r i a s d e e x c e p c i o n a 1 i n t e r e s s e p d b 1 i c o 
extingue-se automaticamente, pelo decurso do prazo de duraçao 
pelo qual foi celebrado o contrato, sem qualquer outra 
f o r m a l i d a d e .

$ 3o. -• 0 pessoal admitido para atender as 
n e c e s s i d a tí e s t e m p o r â r i a s d e e x c e p c i o n a 1 i n t e e  s s e p d b 1 i c o s er á 
inseri t o c: o m o c: o n t r i b u i n t e o b r i g a t (5 r i o ci o 6 \- g II o d e p r e v i d 'ê n c i a 
m u n i c i p a 1 , a o q u a 1 c o m p e t: e o s e n c a r g o s d a s . p r e s t a ç o e s 
p r e v í d e n c i á r ias c o n s t a n t e s d o r e s p e c t i v o c: o n t r a t o ..

*
Art . 281 -• Co.-s ; d e r a m.se co-o de. excepc onal

:er e s p d as ; Se
ii ■ aA: es'-er as s ...ae-:> Je :.;a.. s a;:;e 

P u h 1 i c a í
*. .

a n i m a i s ?
Z'.;.Z ■- OiDOver ai',;pa:'.ras de saúde sútl s a ;
IV - a t e n tí e r a s n e c e s s i d a d e s r e 1 a c i o n a d a s c o m 

c: o 1 h e i t a e a r m a z e n a m e n t o d e s a f r a s , b e m 
ç o m o t r a t o s c u 11 u r a i s e f i t o s -- s a n i t á r i o s
i n d i s p e n s â v e i s a o tí e s e n v o 1 v i m e n t o d a s 
c u 11 u r a s a g r f c o 1 a s ? e

V ate n d e r a o s u p r i m e n t o i m e d i a t o tí e 
docentes em sala de aula e pessoal 
especializado de saude por prazo superior 
a 15 < qu i nze ) d i a s , 1 i c:ença à gest ant e , 
a p o s e n t a d o r 1 a , d e m i s s H o , e x o n e r a ç H o e 
faleci m e n t o .

Art.. 282 -■ As adm ssoes de que trata o artigo 
281 ter ao tíótaçllo específica e ser ao feitas peio prazo máximo cie 
até 04 <quatro) meses, restr i ng i r-se-3o ao período do ano civil e 
do respectivo exercício orçamentário* proibida qualquer 
p r o r r o g a ç K o .

S lo. -• Em casos excepc i ona i s, mediante 
justificativa fundamentada do òrgüo proponente, poderá a admissllo 
ser autorizada pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, respeitado o 
período do ano civil e do respectivo exercício o r ç a m e n t á r 1 o »
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f> 2o. -• £ vetíada a r e a d n ; ssKo da mesma 
p e s s o a , a i n d a q u e p a r a s e r v ç: o s d i f e r e n t e s , p e 1 o p e r í o d o d e ® 2 
(dois) anos, a partir do t érm i no do prazo da admissão anterior,

Art, 283 ■- A admissão será precedida de 
t e s t e s e 1 e t i v o s i m p 1 if 1c a d o , a t r a v I s d e p r o c: e d i m e n t o 
administrativo de recrutamento e seleção, aberto ao público a que 
se destina, com publicação no õrg&o oficial do Município e ampla 
divulgação na imprensa local, nas condições estabelecidas em 
edital, exceto nas hipóteses previstas nos i n c ;sos I e II do 
art i go 2 8 í „

Parágrafo único - $ asmi ssão somente será 
I- e a 1 i 2 a ti a a p 6 s c o m p r o v a ç ã o d e e s t a d o d e s a ú d e , m e d i a n t e 1 a u d o ti e 
per í c i a médi ca expedI do pelo s ist ema per i c i al do Mun i cf pi o »

Art, 284 •••• As admissões ser «to autorizadas 
pelo Chefe do Poder Executivo, ouvidos os órgãos competentes, 
publ cadas no 6 sSo cf Mu pal e '•egistradas no Tr 
de Contas,

Art, 285 - c. vedado o desvio de Punção de
p e s s o a a d m i t i d a n a f o r m a d e s t e t í t u 1 o , s o b p e n a d e n u 1 i d a d e d o
a t o e r e s p o n s a b i 1 i d a d e d a a u t o r i da d e s o 1 i c: i t a n t e d a a d m i s s a o ,

Art, 286 •••• Nas aci m i sstíes por tempo 
determinado, serão observados os níveis salariais iniciais de 
c a d a c: 1 a s s e , c o n s t a n t e s d o p 1 a n o d e c a r r e i r a »

Art» 287 -• Ao a t: m : tido para atender as 
n e c e s s i d a d e s t e m p o r á r i a s d e e x c e p c i o n a 1 i n t e r e s s e p ú b 1 i r.: o , s e r á 
c o n c e d i d a 1 ice n ç a p a r a t r a t a m e n t o d e s a ú d e , n o s t e r m o s d o s 
artigos 145 a 151 desta Lei, não podendo a concessão da referida 
licença ir além do prazo de duração previsto no ato de admissão»

Art» 288 Se o a emitido vier a Falece r, será 
pago auxílio funeral calculado à razão de 50% (cincoenta por 
cento) do valor ajustado no respectivo ato de admissão,

as pi v» i st as nos gos t®2 a 104, dei ....oi »

Art» 289 "• A pessoa adm ■: tida nos ternos deste 
capítulo, quando vítima de acidente de serviço, fará jus apenas a 
uma aposentadoria especial correspondente a 50% (cincoenta por 
cento) do valor ajustado no respectivo ato da admissão, nunca 
inferi o r a o v e n c i rn e n t o b á s i c o i n i c i a 1 d a t a b e 1 a g e r a 1 d e 
vencimentos do Município, a ser paga pelo Instituto de 
Previ dência Muni c i p a l .

Art, 29® Em caso de falecimento do
a d m i t i d o , a f a m í 1 i a f a r á j u s à m e s m a p e n s ã a m e n s a 1 , i n a c u m u 1 á v e 1 
c om qua 1 q u er out r o t i p o d e p ensão r ec eb i tí a , a ser p ag a p e 1 o



I n s t i t u t o  de P r e v i d ê n c i a  M u n i c i p a l ,  c a l c u l a d a  da m e s m a  
f or ma est ab e 1 ec i d a n o art i g o an t er i or „

Ar t . 291 - para a tender aos en c a ;■ g os
p r e v i s t o s  no a r t i g o  289 e 290 , o m u n i c í p i o  r e c o l h e r á  à e n t i d a d e
d a p r e v i d ê n c i a m u n i c i p a 1 v a 1 o r i d £? n t i o a o p e r c e n t u a 1 d e s c o n l a d o
m e n s a 1 m e n t e p e 1 o a d m i t i d o ,• n a f o r m a d o d i s p o s t o n o a r t i g o 19.1. 
d e s t e e s t a t u t o „

TITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art . 292 0 dia do se r v  i dor p ú b l i c o  será 
c o m e m o r a d o  era 28 (vinte e oito) de o utubro«

Art« 293 Por m o t i v o  de c - e n ç a  r e l i g i o s a  ou 
d e  c o n v i c ç l o  f i l o s ó f i c a  ou p o l í t i c a ,  n e n h u m  s e r v i d o r  p o d e r á  ser 
p r i v a d o  de q u a i s q u e r  de seus d i r e i t o s ,  sofrer d i scr i m i n a ç & o  em

V di- fur»ct:©*rçi,l, nem e x i m i r - s e  do c u m p r i m e n t o  de s è u s  deveres«

Art . 294 -■ -li 1 o a s s e g u r a d o s a o s e r v i d o r 
p ú b l i c o  os d i r e i t o s  de a s s o c i a ç ã o  sindical e o de greve»

Parágrafo único -• 3 c ire to de g r e v e  será 
e x e r c i d o  e s t r i t a m e n t e  n o s  t e r m o s  e l i m i t e s  d e f i n i d o s  em Lei 
F e d e r a l „

Art» 295 -  Os p r a z o s  p r e v i s t o s  n e s t a  Lei e na 
s u a I'- e g u 1 a n. e n t: a ç & o s e r «ío c o n t a d o s e m d i a s c o r r i d o s , n I o s e 
c o m p u t a n d o o d i a i n i c a 1 , p r o r r o g a  n d o - s e o v e n c ; m e n t o q u e r e c a i r 
em s á b ado, d o m i n g o  e feriado, para o p r i m e i r o  dia útil 
s u b s e q u e n t  e

Art . 296 -■ C o n s i d e r a m - s e  da f a m í l i a  do 
s e r v i d o r , a 1 ê m d o c 8 n j u 3 e e f i 1 h o s , q u a i s q u e r p e s s o a s q u e v i v a m 
c o m p r o v a d a m e n t e à s s u a s e x p e n s a s e c o n s t e m d e s e u a s s e n t a m e n t o 
f u n c i on ei 1 , de c 1 a r a d o p o r a t o j u d i c i a 1

Art» 297 - Cs a t u a i s  s e r v i d o r e s  p e r t e n c e n t e s
a o  R e g i m e  C e l e t i s t a ,  e s t á v e i s ,  p e r m a n e c e r ã o  no q u a d r o  em
e x t i n ç K o »  Ds s e r v i d o r e s  do m e s m o  Regime, nüo estáveis, que, no
p r a z o  de 02 ( d o s )  anos, nlío f o r e m  a d m i t i d o s  por c o n c u r s o ,  ser «(o
d e m i t i d o s ,  com d i r e i t o  às v e r b a s  r e c i s é r i a s  p r ó p r i a s  de seu 
r eg i me

$ í o » -■ C s e ;; ■ p .•' e ü o s o u p a d o s p e 1 o s
»ervidoi* es c l u l. ia eg me estatutãt' io f ca tra »formados
cargos, na data da p u b l i c a ç ã o  d e s t a  Lei»
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$ 2o» •••■ Os contratos i nd ,v i dua i s de
trabalho ext \ nguenv-se automaticamente pela transformação dos 
empregos ou funçSes, bicando assegurada aos respectivos ocupantes 
a continuidade da contagem do tempo de serviço para fins de 
férias, g r a t i f i c a ç. ã o d e 13 o „ - v e n c i m e n t o , a p o s e n t a d o ria, 
disponibilidade, adicional por tempo de serviço, FGTS e outras 
c o n c e s s 8 e s e c.; i r e i t o s c: e c a r á t e r i n d i v i d u a 1 »

T> 3o» •••• Até que seja promulgada iova L e , do 
Plano de Cargos e Salários dos servidores do Munic fp i o de Iporã, 
e s t a r ã o vige n t e s a s t a b e 1 a s i n s t ituf d a s p e 1 a L e i n » 1 .1.5 / 9 © e 
a 11 e r a ç 3 e s p o s t e r i o r e s »

% 4o»~ 0 pessoal integrante do q u a d o  prõpr o 
do M a g i s t é r i o  será r e g i d o  por E s t a t u t o  p r épr i o.

Art » 298 ■- Para os serv d o r e s  que já e am 
C u  idô snais da m e t a d e  do tempo le serv , p a r á  a &ao de
1 i c e n ç a - p r # m i o , d e q u e t r a t a a L e i M ijl n i c i p a 1 n „ 2 í / 7 3, f i c a 
a s s e g u r a d o , p r o p o r c i o n a 1 n, e n t e , o d r e t o n o s t e r n. o s d a L e «

P a r á g r a f o  ú n i c o - Na h i p ó t e s e  do s e rvido- 
o pt ar pe 1 o d i spost o no present e art i § o , o t e m p o  de se r v  i ço p ara 
a q u i s i ç ã o  da l i c e n ç a  e special de que t r a t a  o a r t i g o  164 d e sta 
Lei, será c o n t a d o  a partir da c o n c e s s ã o  do b e n e f í c i o »

Art» 299 ■- 0 c o n c u r s a d o  que hngi-essar no 
s e r v i ç o  p & b l i c o  m u n i c i p a l ,  a p ó s  a p r o m u l g a ç ã o  d e s t a  lei, 
s u b m e t i d o  ao r e g i m e  ne l a  instituído, s o m e n t e  p o d e r á  ser 
b e n e f i c i a d o  pela a p o s e n t a d o r i a  de que t r a t a m  os incisos II e III, 
do  a r t i g o  192, a p ó s  haver r e a l i z a d o  60 (sessenta) c o n t r i b u i ç õ e s  
me n s a i s ,  na q u a l i d a d e  de s e g u r a d o  o b r i g a t ó r i o  da e n t i d a d e  de 
prev i dênci a mun i c i p a l »

Art» 300 -• Ao servidor público eleito para 
cargo de diretoria sindical são assegurados todos os direitos 
inerentes ao cargo efetivo, a partir do registro da candidatura 
a t é ® .1. C u m ) a n o a p ó s o t é r m i n o ci o m a n d a t o , a i n d a q u e n a c o n d i ç ã o 
d e s u p 1 e n t e , s a 1 v o s e o c o r r e r e x o n e r a ç a o , n o s t e r m o s d a 1... e i »

P a r á g r a f o  ú n i c o  •■■■ São  a s s e g u r a d o s  os v.esmos 
d i r e i t o s ,  até @1 (um) ano a p ó s  a e leição, aos c a n d i d a t o s  não 
e 1 e i t os

Art» 301 ~ Ao servidor que já t e n h a  c u m p r i d o  
a s  c o n d i ç S e s  t e m p o r a i s  de p e r c e p ç ã o  de v a n t a g e n s  e x t i n t a s  por
esta....e , para ação ■ )venta rie apose sdüF íá, na
f o r m a  das r e s p e c t i v a s  Leis, fi c a  a s s e g u r a d o  o d i r e i t o  a essa
i nco rpor a ç ã o , no a t o d a a pos e nt ado ri a „

Art» 302 - N e n h u m s e r v i d o r u n i c. i ;• a 1 p o d e ■ á 
perceber gratificação, sob qualquer for m a , pela part icipação em 
ó r g ã o s d e d e 1 i b e r a ç ã o c. o 1 e t i v a »
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Art » 303 - a .. ::a a p o  de
s r v i ç o , a t è a g o r a c o n c: e d i d o s f i c a m a u t o m a t i c a m e n t e t r a n s f o r m a d o s 
P  a r a :!. % < u m p o  r c: e n t o ) p o r . a n o d e e x e r c f c: i o ..

$ lo» Ao ser v i d o r  que já p o s s u a  a
'•emuneração integrada coív; a d i c i o n a i s  por t e m p o  de s e r v i ç o  
.concedidos e c a p i t a l i z a d o s  na forma da l e g i s l a ç ã o  a n t e r i o r ,  fica 

a essa f o r m a  de cômputo, a g r e g a n d o - s e  os n o v o s  a r m ê n i o s  a 
p artir do final do per Todo sob o qual foi c o n c e d i d o  o ú l t i m o  
atii c i o n a 1 „

S 2 o . A o /'at v o c u j o s p r o v e n t o s s e j a ir.
i n t e g r a d o s c o m a d i c i o n a i s p o r t e m p o d e s e r v i ç o , c o n c: e d i d o s e 
c a p i t a l i z a d o s  na forma da legtslaçSío a n t e r i o r ,  fica m a n t i d a  essa 
f o r m a d e c 8 m p u t o „

A r t » 304 .. Será
de a p o s e n t a d o r i a ,  o p e r í o d o  de m a n d a t o  e l e t i v o  de vereador, 
e x e r c i d o g r a t u i t a m e n t e , p o r f o r ç a d e a t o s n s t 11 u c i o n a i s .

A r t . 305 ~ £ f a c u l t a d a  a a d m i s s ã o  de 
e s t r a n g ei!'’ o s , e m c a r á t e r e x c e p c. t o n a 1 , p a r a e x e r cer e m c a r g o s d e 
p e s q u i s a s ,  t e n d o  em v i s t a  a p e c u l i a r i d a d e  c i e n t í f i c a  de seu 
c o n h e c  i m e n t ò  e a r e l e v â n c i a  de sua a tuação, tu d o  s o b r e  a r b í t r i o  
do C h e f e  tio Poder E x e c u t i v o ,  em cada caso, e r e s p e i t a d a  a
i... e g i s 1 a ç & o F e d e r a 1 .

Ar t .. 3©6 - F eg jt
a d m i n i s t r a ç. I o d i r e t a , a u t á r q u i c a e f u n d a c i o n a 1 , i s o n o m i a d e 
v e n c i m e n t o s p a r a c a r g o s d e a t r i b u I ç 8 e s i g u a i s o u a s s e m e 1 h a d a s d o 
m e s m o  poder, ou e n tre s e r v i d o r e s  dos P o d e r e s  E x e c u t i v o  e 
L e g i s 1 at i v o , r e s s a 1 v a d a s a s v a n t a g e n s d e c a r á t e r i n d i v i d u a 1 e a s 
r e l a t i v a s  à n a t u r e z a  e ao local de trabalho»

Art,, 307 - F i c a  a s s e g u r a d o  o v e n c i m e n t o  
bási co e pr o v e n t os nKo i nferi o r e s a o m e nor s a 1 á rio f i x a d o e m 
leg i s 1 a ç 1 o f e d e r a 1 e s p e c í f i c. a „

A r t » 308 - - iça a s s e g u r a d a  a rredut i b i1 i da d e  
d e v e n c i m e n t o s b á s i c o s , s a 1 v o o tí i s p o s t o e m c o n v e n ç % o o u a c o r d o 
col et i vo ,,

Art „ 3 © 9 ...: c a a s s e g u r a tí a a ? r o t e ç % o d o
t r a b a l h o  da mulher, m e d i a n t e  i n c e ntivos e s p e c í f i c o s ,  n o s  t e r m o s  
da Lei.

Art . 310 As c, :>pos çôes c o n t i d a s  n e s t a  Lei, 
íiK o  at.ng rito a coisa .julgada, o d i r e i t o  a d q u i r i d o  e o ato 
j u r í d i c o p e r f e i t o e a c a b a d o „

Art » 311 - 0 -'eg me ... co e s t a b e l e c  i do
n e s t a  Lei, é a p l i c a d o , no que couber, aos s e r v i d o r e s  tia C â m a r a  
M u n i c i p a 1 ci e I p o r I „

74
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A r t „ 312 a p a r t i c ! ? a ç S o
i a g e r* e n c i a d epar < tárI a dos servidores pdblicos municipais n 

fundos de entidade para a qual contribuam»
P a r á g r a f o á n i c o •••■ A ■ t e r e p r e s e n t: a t v a ci o s 

servidores será escolhida por fele i ç%a a cada 02 (dois) anos»- com 
direito a uma >.In ica recondução, através de Assembléia dirigida 
P e 1 o S i n d i c a t o d a C a t e g o v : a «

Art » 313 ■••• Ficam r econhec i dos os acordos e 
c. o n v e n ç õ e s c o 1 e t I v a s d e t r a Li a 1 h o ,,

’ ! '

Art» 314 ■••• ,:>or votivo de crença religiosa cu 
cie convicção filosófica ou política, o servidor ri&o poderá ser 
?• ivaco de quaisquer cie seus ci ire it os, sofrer discriminações em 
sua vida funci lOnai, nem e x i m i r—se do cumprimento dos seus 
d ever e s =,

Art» 315 •- Fica assegurado o d i i- sito à
- • e !ïi u ner a ç a o d o sr e v i s 'â o g e r a 1 d a s c o n ci ç ú e s d e t r a b a 1 !" e 

servidores municipais, que se ciará no m#s de marçc cie cada a n o ,  

at i-avés de celebração de acorclo coletivo de t r aba ïho ou 
n s t r in e n t o n o r m a t i v o s ; m i lar „

Art» 316 -• Prescreve sim 05 < c i c:. anos o 
direito de pleitear a reparação de qualquer ato infrngerite de 
d i sp o.s. i t i vo cont i do nesta Le i »

Art» 317 -• Esta L.e entrará em v i go, 
da sua pu.31,caçlo, revogadas as disposições em ccmtrár

na data

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE >ORS

AOS DEZ DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E TRÊS

S A !... V A D 0 R C A E ï A N 0 S I !... V A 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1
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